
 

 
 

  



 

 
 

 
  



 

 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Guarulhos 
Secretaria Municipal de Saúde 
Conselho Municipal de Saúde 

 
 

 
 
 

PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2018-2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Guarulhos/SP, 2018 

 



 

 
 

IDENTIFICAÇÃO 
 
Prefeitura Municipal de Guarulhos 
Paço Municipal: Av. Bom Clima, 91 – Bom Clima – Guarulhos – SP  
CEP: 07196-220 - Fone: 11 2475-8600 

Secretaria Municipal de Saúde de Guarulhos 

R. Íris, 300 – Gopoúva – Guarulhos – SP  
CEP: 07051-080 - Fone: 11 2472-5000  
 
Código do IBGE: 3518800 
Fundo Municipal de Saúde / CNPJ: 16.807.135/0001-01 
 
AUTORIDADE MUNICIPAL 
 
Gustavo Henric Costa  
Prefeito Municipal 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
 
Ana Cristina Kantzos da Silva 
Secretária Municipal de Saúde 
 

Dalmo Alves de Souza Viana 
Secretário Adjunto 
 

Rogério de Oliveira 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
 

Michael Rodrigues de Paula 
Diretor do Departamento de Planejamento e Regulação em Saúde 
 

Valeska Aubin Zanetti Mion 
Diretora do Departamento de Vigilância em Saúde 
 

Bruna Benites de Castro Zalamena  
Diretora do Departamento de Assistência Integral à Saúde 
 

Giselle Bartelotti Nunes 
Diretora do Departamento de Coordenação da Urgência e Emergência 
 

Gleize Mirela Soares 
Diretora do Departamento Financeiro da Saúde 
 

Henrique Ossent 
Diretor do Departamento de Gestão da Infraestrutura da Saúde 
  

Arnaldo Alberto Bastos Dullius 
Diretor do Departamento Administrativo da Saúde 
 



 

 
 

Luciana Maria Zanotto Oliveira 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos da Saúde 
 
Jacob Paschoal Gonçalves da Silva 
Procurador da Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

EQUIPE DE COORDENAÇÃO DE ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Ana Cristina Kantzos da Silva 
Bruna Benites de Castro Zalamena 
Bruno Menon do Nascimento 
Bruno Rodrigues de Souza 
Gabriela Pedroso de Melo 
Lincoln Takehito Kumagai 
Luis Antônio Preto 
Paulo Cristian Silva de Paula 
Rodrigo Almada de Araujo 
Silvia Pacheco Tonim 

 

EQUIPE TÉCNICA DE ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Alessandra Aparecida de Oliveira 

Alice Aparecida dos Santos 

Andreia Sperandio Duriguetto 

Bruno Menon do Nascimento 

Danielle Lima de Oliveira Ribeiro 

Debora Cezario 

Denilson Takehiko Toguchi 

Dilene Macedo Sena Ribeiro 

Eduardo Kazuo Ueno 

Erika de Assunção Santos 

Ermelinda Antonia Tome 

Fernanda Ramos Ferreira Dos Santos 

Gabriela Pedroso de Melo 

Gilberto Mauricio Silva dos Santos 

Gisele Gonçalves Pereira 

Giselle Cassina dos Santos Morais 

Iara Maria Sant Ana Pijpers 

Karen Avilez de Andrade 

Kelly Cristina Bergo Moreira 

Kelly Felix de Miranda Baqueiro Faquinha 

Lidia Cabral Mariano Llinares Simoes 

Ligia Ortolani dos Santos 

Luciana Ferreira Fontes 

Magda Carvalho de Oliveira 

Maria Celia Ohara 

Marilene Carbone de Carvalho 

Merilin Vieira de Oliveira Alencar 

Patricia Maris de Souza Martino 

Paulo Alexandre de Moraes 

Priscilla Marcelino Correa 

Regina Aparecida Nunes Romano 

Reinaldo Trindade 



 

 
 

Renato Lima Gimenes 

Ricardo Fernandes Gamboa 

Ricardo Lallo Ventura 

Rodney Alexandre Tonelotto 

Rodrigo Almada de Araujo 

Roseli Robaina Luiz Fernandes 

Silvana Fernandes Almenara 

Silvia Pacheco Tonim 

Simone Lucia da Silva 

Virginia Adelaide dos Santos Frassei 

Vivian Stefani de Godoy 

Viviane Haddad Silva Higuchi 

Walquiria de Cerqueira Costa Kasaz 

Walter Freitas Junior 

Wonderson Moreno 

  



 

 
 

 

 

ÍNDICE 

 
Estrutura Organizacional .......................................................................................................................................... 11 

I. Gestão da Saúde ................................................................................................................................................... 12 

A. SECRETARIA DA SAÚDE ................................................................................................................................ 12 

B. DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA DA SAÚDE ............................................................................................ 13 

i. DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO EM SAÚDE: .......................................................... 13 

ii. DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE: .......................................................................................... 14 

iii. DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: ................................................... 15 

iv. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA INTEGRAL À SAÚDE ........................................................................... 16 

v. DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE ............................................................................................... 17 

vi. DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA INFRAESTRUTURA DA SAÚDE ............................................................. 18 

vii. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA SAÚDE ...................................................................... 18 

viii. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE................................................................................... 19 

C. CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE ............................................................................................................... 19 

I. Condições de Saúde .............................................................................................................................................. 21 

1. MUNICÍPIO DE GUARULHOS ............................................................................................................................ 22 

2. DEMOGRAFIA ................................................................................................................................................... 24 

2.1 - Perfil e Transição Demográfica de Guarulhos .............................................................................................. 25 

4. TERRITÓRIO DE SAÚDE EM GUARULHOS ......................................................................................................... 28 

4.1 REGIÕES DE SAÚDE ........................................................................................................................................ 29 

4.1.1 - REGIÃO DE SAÚDE I – CENTRO.............................................................................................................. 31 

4.1.2 - REGIÃO DE SAÚDE II – CANTAREIRA ..................................................................................................... 32 

4.1.3 - REGIÃO DE SAÚDE III – SÃO JOÃO/BONSUCESSO ................................................................................. 33 

4.1.4 - REGIÃO DE SAÚDE IV – PIMENTAS/CUMBICA ...................................................................................... 34 

4.2 - SANEAMENTO BÁSICO E CONDIÇÕES DE MORADIA ................................................................................... 35 

4.3 ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO MUNICIPAL (IDHm) .................................................................... 37 

4.4 ÍNDICE DE VULNERABILIDADE DA SAÚDE (IVS) .............................................................................................. 40 

III - EIXOS NORTEADORES, METAS E AÇÕES ............................................................................................................. 45 

EIXO I – GESTÃO DO SUS ...................................................................................................................................... 45 

METAS - EIXO I – GESTÃO ................................................................................................................................. 46 

EIXO II – ATENÇÃO BÁSICA ................................................................................................................................... 49 



 

 
 

METAS - EIXO II – ATENÇÃO BÁSICA ................................................................................................................ 50 

EIXO III – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ............................................................................................................ 53 

METAS - EIXO III – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE .......................................................................................... 55 

EIXO IV – VIGILÂNCIA EM SAÚDE ......................................................................................................................... 57 

METAS - EIXO IV – VIGILÂNCIA EM SAÚDE ...................................................................................................... 58 

SISPACTO .............................................................................................................................................................. 66 

PLENÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE ......................................................................................................................... 68 

PRINCIPAIS DIRETRIZES ........................................................................................................................................ 71 

FINANCIAMENTO SUS .......................................................................................................................................... 73 

IV.   ANEXOS - INDICADORES .................................................................................................................................... 76 

Indicadores do Eixo I – Gestão ......................................................................................................................... 76 

Indicadores do Eixo II – Atenção Básica ........................................................................................................... 78 

Indicadores do Eixo III – Média e Alta Complexidade ...................................................................................... 82 

Indicadores do Eixo IV – Vigilância ................................................................................................................... 86 

 

  

 



 

9 
 

 
 

APRESENTAÇÃO 

 

O Plano Municipal de Saúde – PMS tem por finalidade o Planejamento da 

Secretaria Municipal de Saúde de Guarulhos para o quadriênio 2018 a 2021, sendo o 

instrumento norteador de planejamento das ações a serem realizadas neste período, em 

consonância com a missão da Secretaria Municipal de Saúde de Guarulhos de garantir a 

assistência integral à saúde individual e coletiva, a fim de melhorar a qualidade de vida dos 

cidadãos, por meio de ações de proteção e recuperação da saúde da população, reduzindo as 

enfermidades, controlando as doenças endêmicas e parasitárias e melhorando a vigilância em 

saúde. 

A elaboração do PMS foi realizada pela equipe da Secretaria Municipal de Saúde 

de Guarulhos, contando com envolvimento de todas as áreas técnicas de Assistência e de 

Gestão e participação do Conselho Municipal de Saúde através da incorporação de propostas 

com viabilidade para as principais ações elencadas na Plenária Municipal em 2017, nos 4 

(quatro) eixos temáticos. Também foram realizadas reuniões com comissão mista de Controle 

Social e Políticas Públicas e comissão extraordinária para avaliação do Plano Municipal. O 

documento foi estruturado com base na análise do perfil demográfico, epidemiológico e 

sanitário da população de Guarulhos, no Relatório da Plenária Municipal de Saúde e nas Redes 

de Atenção à saúde propostas no Plano de Governo para a Saúde da Gestão 2017 a 2020. 

O processo de construção do PMS é norteado pelo Decreto nº. 7.508, de 28 de 

junho de 2011 que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre 

a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 

saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; a Portaria nº. 4.279, de 30 de 

dezembro de 2010 que estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde 

no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e o Plano Nacional de Saúde 2016-2019. 

São apresentadas diretrizes, objetivos, metas e ações para a Gestão Municipal 

da Saúde no período de 2018 a 2021, evidenciando o compromisso assumido pelo Governo no 

que diz respeito à implementação e o fortalecimento do Sistema Único de Saúde – SUS 

Municipal em busca da universalidade, da equidade e integralidade, objetivando a melhoria da 

atenção à saúde e da qualidade de vida da população.  
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Considerando que PMS é dinâmico, sendo revisto a cada ano na Programação 

Anual de Saúde, em conformidade com as necessidades indicadas no monitoramento e 

avaliações expostas no Relatório Anual de Gestão, deverá ser acompanhado e monitorado 

permanentemente pelos técnicos da Secretaria Municipal de Saúde e usuários do SUS. 

Desta forma, o presente PMS é a síntese de um processo de decisão para 

enfrentamento de um conjunto de problemas em que se devem revelar as intenções e os 

resultados a serem buscados no período de quatro anos onde estão contidos os eixos 

estratégicos que expressam as prioridades do governo e que orientarão a formulação de 

políticas para os próximos quatro anos – três anos do governo atual e o primeiro ano do próximo 

governo. Os eixos se desdobram em objetivos, metas e indicadores. Os eixos estabelecem as 

linhas das ações que serão seguidas. Os objetivos expressam o que se pretende fazer a fim de 

superar, reduzir, eliminar ou controlar os problemas de saúde identificados. As metas 

expressam um compromisso para que os objetivos sejam alcançados e quantificam os 

objetivos. Por fim, os indicadores permitem acompanhar o alcance das metas, consistindo em 

ferramenta essencial para o processo de monitoramento e avaliação do PMS. 
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Estrutura Organizacional 

 

 

 

IMAGEM 01: Estrutura Organizacional da Secretaria da Saúde 
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I. Gestão da Saúde 

 

 

A. SECRETARIA DA SAÚDE 

 

A Secretaria Municipal de Saúde de Guarulhos administra mais de 100 (cem) 

estabelecimentos de saúde, incluindo Hospitais, Unidades Básicas de Saúde (UBS), Serviços 

de Pronto-Atendimento, Ambulatórios de Especialidades, Centros de Atenção Psicossocial 

(CAPS), Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), Centro de Referência em Saúde do 

Idoso (CERESI), Centro de Referência à Saúde do Trabalhador (CEREST), Centro de 

Atendimento Multidisciplinar à Pessoa com Deficiência (CAMPD), Centro Especializado em 

Reabilitação (CER), Laboratório de Saúde Pública, Banco de Leite Humano, Serviço de 

Transporte Sanitário, Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), Consultório na Rua 

e Centro de Controle de Zoonoses. 

Em consonância com a Lei Municipal nº 7.550, de 19 de abril 2017, que dispõe 

sobre a administração pública municipal, a estrutura organizacional e o quadro de servidores 

públicos da administração direta da Prefeitura de Guarulhos e dá outras providências, compete 

à Secretaria da Saúde: coordenar e formular a política e diretrizes em assuntos de saúde 

pública com base no plano de governo, visando à preservação das condições de saúde e a 

melhoria na qualidade de vida da população; além de: 

I - coordenar e formular a política e diretrizes em assuntos de saúde pública com 

base no plano de governo, visando à preservação das condições de saúde e a melhoria na 

qualidade devida da população; 

II - planejar, programar, articular, acompanhar, avaliar e integrar as ações e 

serviços de saúde do Município, considerando os aspectos demográficos, socioeconômicos, 

sanitários, epidemiológicos e geográficos; 

III - elaborar e manter atualizado o Plano Municipal de Saúde, em consonância 

com a realidade epidemiológica do Município; 

IV - compatibilizar e adequar a aplicação das normas técnicas do Ministério da 

Saúde e da Secretaria de Estado da Saúde à realidade municipal; 

V - prestar suporte técnico e administrativo ao Conselho Municipal de Saúde; 

VI - administrar e gerir o Fundo Municipal de Saúde em conjunto com o 

Departamento Administrativo e Financeiro da Saúde. 
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A Secretaria da Saúde conta com a seguinte estrutura básica: 

I - Gabinete do Secretário; 

II - Gabinete do Secretário Adjunto; 

III - Departamento de Planejamento e Regulação em Saúde; 

IV - Departamento de Vigilância em Saúde; 

V - Departamento de Coordenação da Urgência e Emergência; 

VI - Departamento de Assistência Integral à Saúde; 

VII - Departamento Financeiro da Saúde; 

VIII - Departamento de Gestão da Infraestrutura da Saúde; 

IX - Departamento de Recursos Humanos da Saúde; 

X - Departamento Administrativo da Saúde. 

 

B. DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA DA SAÚDE 

 

i. DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO EM SAÚDE: 

 

O Departamento Planejamento e Regulação em Saúde é responsável pela gestão 

de processos de Planejamento, Regulação, Ouvidoria e Avaliação e Controle, bem como, 

realiza o Acompanhamento e Fiscalização de Contratos e Convênios, buscando o 

aprimoramento da gestão pública e no aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde. O 

departamento tem a atribuição de: 

I - Articular e integrar dispositivos das Centrais de Consultas e Exames, 

Internação, Regulação Médica de Atenção Pré-Hospitalar e Hospitalar para as urgências e 

Protocolos Assistenciais, com ações de regulação da atenção à saúde, como cadastramento 

de estabelecimentos, contratação de serviços, avaliação e controle assistencial com o objetivo 

de racionalizar e assegurar o acesso dos usuários às ações e serviços de saúde, de acordo 

com suas necessidades e segundo critérios de classificação de risco; 

II - Participar, em conjunto com os demais Departamentos da Saúde, da 

elaboração dos mecanismos de referência e contra-referência entre unidades de diferentes 

níveis de complexidade, segundo fluxos e protocolos padronizados, a partir da integração entre 

as ações de solicitação e de autorização; 



 

14 
 

III - Desenvolver ações integradas com a Vigilância Sanitária Municipal, visando o 

Credenciamento e Habilitação de serviços de saúde, segundo a legislação vigente; 

IV - Realizar a supervisão, o processamento e o monitoramento da produção 

ambulatorial e hospitalar dos serviços de saúde sob gestão municipal; 

V - Gerenciar os sistemas de informação em saúde e desenvolver mecanismos 

integrados com as diversas áreas da gestão, visando qualificar e disponibilizar informações que 

permitam a análise objetiva da situação de saúde da população e auxiliem o gestor na tomada 

de decisões; 

VI - Desenvolver ações de auditoria visando verificar e validar a qualidade, a 

propriedade e a efetividade dos serviços de saúde prestados à população, segundo normas e 

padrões de conformidade, com vistas à melhoria progressiva da atenção à saúde; 

VII - Fortalecer a gestão e o controle social através da Ouvidoria, com a escuta 

qualificada aos usuários e profissionais vinculados ao sistema de saúde, identificando os 

pontos-problema, mediando e intervindo sobre as demandas apresentadas e captando as reais 

necessidades da população; 

VIII - Disponibilizar, quando necessário, Tratamento Fora do Domicílio - TFD para 

segmentos específicos da população e segundo critérios e protocolos estabelecidos, visando 

garantir o acesso dos mesmos às ações e serviços de saúde; 

IX - Articular e participar de comissões, grupos de trabalho e ou fóruns na 

formulação de estudos e propostas de funcionamento e organização de processos de trabalho, 

de mesa de negociação, de contratos e convênios com prestadores de serviços; 

ii. DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE: 

 

O Departamento de Vigilância em Saúde é responsável pela gestão das ações de 

prevenção das doenças transmissíveis e das não transmissíveis, ações de promoção à saúde, 

de vigilância sanitária e zoossanitária, sendo que para tal, possui as seguintes divisões 

responsáveis: Divisão Técnica de Vigilância Sanitária, Divisão Técnica do Centro de Controle 

de Zoonoses, a Divisão Técnica do Laboratório de Saúde Pública, Divisão Técnica de 

Epidemiologia e Controle de Doenças , a Divisão Técnica de Verificação de Óbitos e Nascidos 

Vivos, a Divisão Técnica do Centro de Referência de  Saúde do Trabalhador e a Seção Técnica 

de Planejamento e Educação em Vigilância em Saúde. 
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Compete ao Departamento de Vigilância em Saúde: 

I - supervisionar e elaborar estudos, planejar e executar atividades destinadas a: 

a) prevenção de doenças; b) vigilância, licenciamento e fiscalização sanitária; c) vigilância 

epidemiológica; d) controle de zoonoses; e) ocorrência de eventos vitais, incluindo a verificação 

de óbitos e nascidos vivos; f) atividades do laboratório de saúde pública;  

II - supervisionar e promover estudos para o desenvolvimento de campanhas de 

vacinação; 

III - supervisionar e desenvolver programas permanentes de prevenção e 

educação para a saúde junto à população;  

IV - elaborar estudos e campanhas segundo as diretrizes da Secretaria; 

V - articular com as demais unidades da Secretaria da Saúde, projetos de 

desenvolvimento institucional e de qualificação gerencial no SUS;  

VI - articular a integração das ações de promoção à saúde, vigilância sanitária, 

vigilância epidemiológica, análises laboratoriais de saúde pública e controle de zoonoses.  

 

iii. DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 

 

O Departamento de Coordenação da Urgência e Emergência é responsável por 

Coordenar a rede hospitalar, pré-hospitalar e Unidade de Pronto Atendimento, segundo a 

política e diretrizes do Ministério da Saúde e da Administração Pública Municipal.  

Compete ao Departamento de Coordenação da Urgência e Emergência: 

I - coordenar a estrutura pré-hospitalar, fixa (prontos atendimentos próprios), 

móvel (SAMU), bem como de articulação com os prontos atendimentos parceiros, hospitais 

filantrópicos e estaduais, segundo a política e diretrizes do Ministério da Saúde e da 

Administração Pública Municipal; 

II - normatizar, promover e coordenar a organização e o desenvolvimento das 

ações de urgência e emergência em saúde, observados os princípios e diretrizes do SUS;  

III - desenvolver mecanismos de controle e avaliação das ações de urgência e 

emergência em saúde;  
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IV - acompanhar e propor instrumentos para organização gerencial e operacional 

da urgência e emergência em saúde;  

V - promover articulação com as diversas áreas da SMS para a implantação e 

execução da Rede de Urgência e Emergência – RUE; 

VI - organizar fluxos assistenciais percorridos pelos usuários na Rede de Urgência 

e Emergência (RUE), responsabilizando cada ponto de atenção pela gestão do cuidado, 

respeitando os limites de sua complexidade e capacidade de resolução; 

VII - operacionalizar em conjunto com os demais departamentos a RUE, tendo 

como referencial aos atos normativos do Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de 

Saúde;  

VIII - estruturar as informações de saúde para subsidiar as tomadas de decisões 

no âmbito da gestão;  

IX - elaborar, monitorar e avaliar os indicadores de urgência e emergência no 

Município. 

 

iv. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA INTEGRAL À SAÚDE 

 

Compete ao departamento: 

I - normalizar, promover e coordenar a organização e o desenvolvimento das 

ações de Atenção Básica em Saúde e de Especialidades, observados os princípios e diretrizes 

do SUS; 

II - desenvolver mecanismos de controle e avaliação das ações de atenção básica 

em saúde e de especialidades;  

III - acompanhar e propor instrumentos para organização gerencial e operacional 

da atenção básica em saúde e de especialidades; 

IV - promover a articulação com as diversas áreas da SMS para a implantação e 

execução das Redes de Atenção à Saúde (RAS) compostas por redes temáticas prioritárias;  

V - organizar fluxos assistenciais percorridos pelos usuários desde a atenção 

básica até a alta complexidade hospitalar, responsabilizando cada ponto de atenção pela 

gestão do cuidado, respeitando os limites de sua complexidade e capacidade de resolução;  
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VI - operacionalizar as RAS tendo como referencial aos atos normativos do 

Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde;  

VII - participar das instâncias de gestão da Região de Saúde do Alto Tietê visando 

à construção e fortalecimento das Redes Regional de Atenção à Saúde (RRAS 2) Alto Tietê, 

bem como apoiar os processos de Planejamento Integrado do SUS;  

VIII - estruturar as informações de saúde para subsidiar as tomadas de decisões 

no âmbito da gestão;  

IX - democratizar o acesso às informações em saúde;  

X - supervisionar a execução e atendimento integral da população pelas unidades 

de saúde; 

 XI - planejar, programar, acompanhar, avaliar e integrar as ações e os serviços 

de saúde do Município, considerando os aspectos demográficos, socioeconômicos, sanitários, 

epidemiológicos e geográficos, em sua área de atuação;  

XII - administrar a manutenção de bens imóveis, equipamentos e instrumentos de 

uso exclusivo, utilizados pelas unidades da saúde;  

XIII - supervisionar a execução de cadastro de controles de atendimento e 

elaboração de relatórios e mapas estatísticos;  

XIV - estabelecer diretrizes, planejar ações de integração, formação e de 

aperfeiçoamento profissional do pessoal da Secretaria da Saúde, seguindo as diretrizes 

nacionais e de governo municipal;  

XV - estabelecer, articular, acompanhar, avaliar e integrar as ações da política de 

integração ensino serviço, buscando formar redes colaborativas e fortalecendo o sistema saúde 

escola.  

v. DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE 

 

Compete ao departamento: 

I - assegurar a contabilidade orçamental e patrimonial da Secretaria; 

II - implementar processos de controle e gestão; 

III - garantir a aplicação dos recursos financeiros de acordo com a necessidade 

de cada órgão, bem como o controle e fiscalização de sua execução; 

IV - definir objetivos de curto e médio prazo, orçamentários e financeiros, para a 

manutenção e desenvolvimento das atividades da Secretaria da Saúde; 
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V - coordenar, organizar e controlar os recursos financeiros do Fundo Municipal 

de Saúde e elaborar a sua prestação de contas, conforme legislação pertinente; 

VI - propor normas, procedimentos e realizar estudos para aprimoramento para 

formalização de contratos e convênios; 

VII - realizar e monitorar os contratos e convênios de prestação de serviços no 

âmbito da Secretaria da Saúde; 

VIII - oferecer orientações técnicas e informações aos gestores e fiscais de 

contratos e convênios, quanto aos procedimentos necessários à formalização dos mesmos. 

 

vi. DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA INFRAESTRUTURA DA SAÚDE 

 

Compete ao departamento: 

I -  elaborar estudos, planos e projetos referentes aos espaços físicos e territoriais 

no âmbito da Secretaria da Saúde; 

II - planejar, controlar e executar os serviços de infraestrutura no âmbito da Rede 

Municipal da Saúde; 

III - garantir a gestão e a conservação das instalações afetas à Secretaria; 

IV - planejar, avaliar e acompanhar a rede lógica, de telefonia e frota; 

 

vii. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA SAÚDE 

 

Compete ao departamento: 

I - planejar as ações e estabelecer diretrizes para a gestão de pessoas e do 

trabalho no âmbito da Secretaria da Saúde;  

II - coordenar e acompanhar a execução das atividades relativas aos registros 

funcionais, financeiros, de seleção, admissão, movimentação, avaliação de desempenho de 

pessoal da Secretaria da Saúde contratados pela Administração Direta, Municipalizados, 

cedidos e os advindos dos programas nacionais relacionados ao provimento de recursos 

humanos; 

III - articular e participar de comissões, grupos de trabalho e ou fóruns na 

formulação de estudos e propostas de funcionamento de plano de carreira, de mesa de 

negociação, de contratos e convênios com prestadores de serviços; 
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IV - organizar e administrar os procedimentos relacionados à saúde do 

trabalhador, com foco na valorização do trabalho e do servidor da saúde; (NR - Lei nº 

7.657/2018) 

V - articular, com as áreas competentes, o desenvolvimento de pessoal da saúde 

conforme diagnóstico da avaliação de desempenho. 

 

viii. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE 

 

Compete ao departamento: 

I - planejar, coordenar e gerir sistemas estratégicos de suprimentos e contratos, 

estabelecendo regras e padrões para a realização de compras e contratações pela Secretaria 

da Saúde, assegurando a melhoria da qualidade dos bens adquiridos e serviços contratados;  

II - planejar, implantar, organizar processos de gestão, controle, conservação e 

distribuição de medicamentos e insumos;  

III - executar procedimentos licitatórios no âmbito da Secretaria da Saúde;  

IV - planejar, executar, organizar, manter atualizado os contratos e demandas 

judiciais; 

V - garantir a gestão de almoxarifado de materiais e arquivo de prontuário médico 

da Saúde;  

C. CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Guarulhos foi criado pelo art. 239 da Lei 

Orgânica do Município de Guarulhos, de 05 de abril de 1990. É um órgão colegiado, isto é, 

composto por pessoas de diferentes segmentos da sociedade, com caráter: 

 Permanente: existência do Conselho, independentemente de decisões da 

gestão; 

 Deliberativo: decisão com o encaminhamento dos assuntos relacionados à 

Saúde; 

 Fiscalizador: zelo pela execução das ações propostas no plano municipal de 

saúde e pela aplicação devida dos recursos financeiros da Saúde; 

 Normativo: normatiza os atos do Conselho (regimentos, resoluções...); 
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 Consultivo: apreciação de consultas recebidas sobre os serviços de Saúde do 

Município; 

 Autônomo: autonomia nas deliberações. 

O Conselho Municipal de Saúde de Guarulhos tem a finalidade estabelecida pela 

Lei 8.142/90: 

 Verificar se a assistência prestada à saúde no município está atendendo às 

necessidades da população; 

 Verificar se as políticas de saúde orientam o governo a agir de acordo com o 

que a população precisa; 

 Verificar se as leis relacionadas ao SUS estão sendo cumpridas; 

 Fiscalizar a aplicação do dinheiro público na saúde; 

 Através dos conselhos de saúde, os cidadãos podem influenciar as decisões 

do governo relacionadas à saúde e, também, o planejamento e a execução 

de políticas de saúde. 

Os Conselheiros são a ligação entre o Conselho de Saúde e o Grupo Social que 

representam e cada um representa uma parte da sociedade e consegue articular as 

necessidades e as sugestões da sua comunidade e/ou entidade que representa para as 

políticas de saúde - são importantes aliados da Secretaria de Saúde na busca de um sistema 

de saúde melhor para todos. Dentre as diversas competências do Conselho, destacam-se: 

 Implementar a mobilização e articulação contínua da Sociedade; 

 Estabelecer, controlar, acompanhar e avaliar a política de Saúde do 

Município; 

 Avaliar e deliberar sobre contratos e convênios; 

 Examinar e propor soluções sobre propostas e denúncias; 

 Participar e apoiar na organização da Conferência Municipal de Saúde; 

 Fiscalizar a movimentação dos recursos financeiros repassados à Secretaria 

da Saúde e sua devida aplicação. 
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I. Condições de Saúde 

 

No conjunto de determinantes sociais de Saúde, as características demográficas 

desempenham importante papel nos indicadores, assim como o crescimento da população e o 

seu envelhecimento. Os reflexos do envelhecimento de uma população são diversos e não 

podem ser considerados isoladamente porque influenciam o consumo, a transferência de 

capital, a gestão da previdência social e também a oferta de serviços e as dinâmicas de saúde, 

pois alteram o eixo de planejamento e modificam o perfil dos serviços. Para suprir as 

necessidades da população é necessário que, além das ações de prevenção e recuperação da 

saúde, sejam analisados os indicadores de Saneamento Básico, condições de moradia e Índice 

de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHm). 

A preocupação com o saneamento básico sempre esteve relacionada à 

transmissão de doenças. O crescimento populacional acelerado do município acompanhado 

pelo crescimento do parque industrial ocorrido principalmente nas décadas de 1970 e 1980 

gerou uma ocupação desigual e caótica do solo, o consumo excessivo e a produção demasiada 

de resíduos com descarte inadequado. Isso só corrobora a relação intrínseca entre saneamento 

básico, meio ambiente e saúde pública. 

Pelo fato de essas interações influenciarem a qualidade da saúde, são 

apresentados os aspectos da territorialização: o município dividido em Regiões de Saúde e o 

município compondo a região de saúde do Alto do Tietê. 
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1. MUNICÍPIO DE GUARULHOS 
 

Guarulhos está localizado a nordeste do Município de São Paulo, sendo um dos 

39 municípios que integra a Região Metropolitana de São Paulo (RMSP). Guarulhos encontra-

se posicionado estrategicamente no eixo de maior desenvolvimento do país - São Paulo / Rio 

de Janeiro, distante apenas 17 km da Capital. 

 

MAPA 01 - Localização do Município de Guarulhos 

 

Fonte: DTARS/DAIS/SMS 

 

O município é cortado pelo Trópico de Capricórnio, possui uma área de 319,17 

km2 e faz divisa com os municípios Nazaré Paulista (norte), Mairiporã (noroeste), São Paulo 

(sudoeste), Itaquaquecetuba (sudeste), Arujá (leste) e Santa Isabel (nordeste). Essa 

característica fronteiriça faz com que a população dessas regiões acesse os serviços públicos 

de ambos os municípios. 

A cidade é cortada por rodovias de grande importância no cenário estadual e 

federal, sendo elas: Rodovia Presidente Dutra, Rodovia Fernão Dias, Rodovia Ayrton Senna, 
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Rodovia Hélio Smidt e Rodovia Juvenal Ponciano de Camargo (Guarulhos-Nazaré Paulista);  e 

atualmente conta com dois empreendimentos de transporte público terrestre: o Corredor 

Metropolitano Guarulhos, parte do Terminal Rodoviário do CECAP, próximo ao Aeroporto 

Internacional de São Paulo, até a Estação Tucuruvi do Metrô em São Paulo e a linha 13 – Jade 

da CPTM da Estação Aeroporto da CPTM até a Estação Engenheiro Goulart na Capital 

Paulista. Há projeto de extensão da linha desde a Estação Aeroporto até a Região do 

Bonsucesso. Também está prevista a extensão da Linha 2 – Verde do Metrô desde a Vila 

Madalena, na Capital paulista, até a região da Vila Augusta no Município de Guarulhos. 

 

Considerando a necessidade de um novo modelo de gestão e atenção, o SUS 

vem se organizando com o objetivo de promover a integração de ações e serviços de saúde 

para prover uma atenção à saúde de forma contínua, integral, de qualidade, responsável, 

humanizada, com vistas à consolidação dos seus princípios e diretrizes. 
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2. DEMOGRAFIA 

 

O panorama demográfico da cidade de Guarulhos é apresentado por meio de 

gráficos e pirâmides do município dos anos de 2000 e 2010, construídas a partir dos dados 

populacionais dos dois últimos Censos realizados em 2000 e 2010, respectivamente. 

A população de Guarulhos teve o aumento de cerca de um milhão de pessoas 

nos últimos 40 anos gerando demandas de infraestrutura e de serviços básicos, devido ao 

acesso facilitado pelas rodovias que passam pela cidade, além da conturbação com a capital e 

as oportunidades de emprego na região. 

GRÁFICO 01-  População de Guarulhos de 1920 a 2010 e 2017 (estimada) 

 

Fonte: SEADE, DATASUS. 

2017: Estimativas populacionais para o TCU (IBGE, 2011-2018) em projeção para os territórios de Guarulhos 

 

O último Censo Demográfico realizado em 2010 apontou que Guarulhos é a 

segunda cidade com maior população do Estado de São Paulo e a 12ª mais populosa do Brasil. 

Para o ano de 2018 sua população foi estimada em 1.365.899 habitantes e uma densidade 

demográfica de 4.183,67hab/km². 

5.961
9.700 13.439

34.683

100.760

233.472

529.483

755.550

1.069.609

1.221.979

1.349.113

0

200.000

400.000

600.000

800.000

1.000.000

1.200.000

1.400.000

1.600.000



 

25 
 

2.1 - Perfil e Transição Demográfica de Guarulhos 

A cidade de Guarulhos encontra-se em situação de transição demográfica. No ano 

de 2000 as três maiores faixas etárias da pirâmide em termos de população foram: 0 a 4 anos, 

15 a 19 anos e 20 a 24 anos, respectivamente. 

Em 2010 as três maiores faixas etárias da pirâmide em termos de população 

foram: 10 a 14 anos; 20 a 24 anos e 25 a 29 anos. Isso indica alteração do padrão demográfico 

observado nas faixas etárias mais jovens que se tornaram mais velhas em 2010.  

Pode-se observar um aumento da população das faixas etárias mais avançadas, 

como observado nas populações com idade a partir dos 40 anos. Para a faixa etária acima dos 

60 anos, a população era de 61 mil em 2000, e passou para 100 mil em 2010. Essa constatação 

condiz com a premissa inicial: a população de Guarulhos envelhece. 

GRÁFICO 02- Pirâmide Etária de 1980 

 

Fonte: CENSO DEMOGRÁFICO/IBGE 
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GRÁFICO 03 - Pirâmide Etária de Guarulhos no ano de 2010 

 

Fonte: CENSO DEMOGRÁFICO/IBGE 

 

ÍNDICE DE ENVELHECIMENTO 

 

Há uma tendência de aumento do Índice de Envelhecimento. A oscilação de 

28,41% em 2009 para 41,32% em 2015 foi crescente, indicando um contínuo e gradual 

processo de envelhecimento da população. 

Abaixo apresentamos o Índice de Envelhecimento (IE) em Guarulhos. Este índice, 

conceitualmente relaciona o número de pessoas de 60 anos* e mais com as pessoas menores 
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de 15 anos de idade, na população residente em determinado ano e local. É a razão entre os 

componentes extremos da população (idosos e jovens). O monitoramento do IE contribui para 

a avaliação de tendências da dinâmica demográfica. Em 2000, a região Sudeste do Brasil 

apresentou IE de 34,8, o maior do Brasil. Valores elevados desse índice ou que indiquem 

tendência crescente podem ser interpretados como indicativos do processo de transição 

demográfica. (RIPSA – Fichas de Qualificação, 2012) 

 

TABELA 01: Índice de Envelhecimento em Guarulhos de 2009 a 2015 

Ano 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 

Pop. 0-14 328.279 326.239 324.550 321.091 317.005 312.894 307.816 

Pop. > 60 93.265 98.568 103.131 108.754 114.653 120.897 127.189 

Índice de 

Envelhecimento 

28,41% 30,21% 31,78% 33,87% 36,17% 38,64% 41,32% 

Fonte: RIPSA/DTGIS-SS 

 

As condições de saúde são definidas como as circunstâncias na saúde das 

pessoas que se apresentam de forma mais ou menos persistente e que exigem resposta dos 

modelos de atenção à saúde. O Brasil vive uma transição demográfica acelerada, quando 

comparada aos países desenvolvidos. A sociedade envelhece, a expectativa de vida aumenta 

e o perfil demográfico está diretamente correlacionado com o perfil epidemiológico da 

população. O envelhecimento da população implica num incremento das condições crônicas de 

saúde. 
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4. TERRITÓRIO DE SAÚDE EM GUARULHOS 

 

As divisões territoriais da saúde em Guarulhos iniciaram-se em 1990, como uma 

derivação da divisão oficial de bairros estabelecida dois anos antes pelo Decreto Municipal nº 

14.998 de 05/08/1988, feito em função do Censo Demográfico que se aproximava. Essa divisão 

perdurou pelos 16 anos seguintes. 

Em 2006, baseada na Portaria Ministerial nº 399 de 22/02/2006 que divulgou o 

Pacto pela Saúde, deu-se início a uma nova territorialização.  

Nesse novo modelo, dado o porte do município de Guarulhos, foi dividido em três 

Regiões de Saúde. Assim, base das Regiões deixou de ser a conformação de bairros e passou 

a ser a Área de Abrangência das UBS. 

Posteriormente, foi feita uma nova revisão das Regiões Intramunicipais de 

Guarulhos. Em 2010 o Ministério da Saúde estabelece diretrizes para a organização das Redes 

de Atenção à Saúde (RAS) no âmbito do SUS através da Portaria nº 4.279 de 30/12/2010. As 

RAS também se organizaram em Regiões, denominadas Redes Regionais de Atenção à Saúde 

(RRAS). Entretanto, esse movimento só se concretizou no Estado em São Paulo em 2012 e 

nessa nova divisão Guarulhos deixou de ser uma região isolada e passou a compor a RRAS 2 

– Alto Tietê com outros dez municípios. 

Em 2012 foi feita a última grande revisão das regiões de saúde de Guarulhos, 

desde então o território é rediscutido periodicamente durante os processos de concurso para 

Agentes Comunitários de Saúde, quando as Regiões acabam revendo seus necessidades de 

cobertura e alterando seus territórios em função disso. Nas revisões de 2014 e 2016 houve 

mudanças nas Áreas de Abrangências das UBS, entretanto não ocorreram nos limites entre 

Regiões de Saúde, por isso a divisão atual ainda é a de 2012 a nível regional. 
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MAPA 02 - Divisão Territorial daSaúde em Regiões de Saúde e municípios de compões a RRAS 

2 – Alto Tietê. 

 

FONTE: DTARS/DAIS/SMS 

 

4.1 REGIÕES DE SAÚDE 

 

As regiões de saúde são espaços geográficos delimitados, com a finalidade de 

integrar a organização, o planejamento e a execução de ações e serviços de saúde. O município 

de Guarulhos é dividido em quatro Regiões de Saúde: Região I – Centro; Região II – Cantareira; 

Região III – São João/Bonsucesso e Região IV – Pimentas/Cumbica.  
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MAPA 03- Equipamentos de saúde no município de Guarulhos (SP) – 2017

 

Fonte: DTARS/DAIS/SMS 
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4.1.1 - REGIÃO DE SAÚDE I – CENTRO 

A Região de Saúde I – Centro se encontra na porção sudoeste do município e é 

a região com maior consolidação histórica e de infraestrutura urbana. Também é a que 

concentra o maior número de equipamentos de saúde, sobretudo as referências de 

especialidade e Hospitais. 

 

MAPA 04 - Distritos, Áreas de Abrangência das UBS e Equipamentos de Saúde localizados na 

Região de Saúde I – Centro 

 

 

Fonte: DTARS/DAIS/SMS 
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4.1.2 - REGIÃO DE SAÚDE II – CANTAREIRA 

 

A Região de Saúde II – Cantareira se encontra na porção noroeste do município 

e é a região com maior diversidade territorial, sendo sua porção mais ao sul com maior 

consolidação histórica e de infraestrutura urbana, seguindo ao norte uma faixa de expansão de 

ocupação, tanto regular quanto irregular. Ao norte a antiga área rural do município, que é parte 

da Área de Proteção Ambiental Cabuçu-Tanque Grande, com algumas ilhas de ocupação, além 

de abrigar parte do Parque Estadual da Cantareira. Esta Região tem muitas UBS, um 

equipamento de especialidades médicas, e um de especialidades odontológicas. Não há CAPS 

no território. O Hospital do território é filantrópico e especializado em transtornos mentais. Há 

um PA no Jardim Paraíso (em reforma) e a UPA Paulista. 

 

MAPA 05- Distritos, Áreas de Abrangência das UBS e Equipamentos de Saúde localizados na 

Região de Saúde II – Cantareira 

 

 

FONTE: DTARS/DAIS/SMS 
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4.1.3 - REGIÃO DE SAÚDE III – SÃO JOÃO/BONSUCESSO 

 

A Região de Saúde III – São João/Bonsucesso se encontra na porção nordeste 

do município e é a região com ocupação mais recente do município. Abriga locais históricos da 

cidade como o bairro dos Lavras, o Sítio da Candinha e centro antigo do bairro do Bonsucesso. 

A região tem uma infraestrutura urbana precária, sobretudo em regiões que foram ocupadas 

irregularmente e cresceram de forma desordenada. Essa é uma região que deverá ser um vetor 

de crescimento para a cidade, visto que ainda há um importante espaço para expansão, sendo 

este limitado ao norte pelas Áreas de Proteção Ambiental do Cabuçu-Tanque Grande e do 

Paraíba do Sul. Os equipamentos de saúde dessa Região se resumem basicamente a UBS, 

com raros equipamentos de especialidades que estão concentrados em localidades mais 

consolidadas da Região, como os Distritos do São João e do Presidente Dutra. Não há hospitais 

no território, obrigando os residentes a se deslocarem para outras Regiões da cidade. 

Entretanto há dois Pronto Atendimentos: o Bonsucesso e o Maria Dirce, além da UPA São 

João/Lavras. 

 

MAPA 06- Distritos, Áreas de Abrangência das UBS e Equipamentos de Saúde localizados na 

Região de Saúde III – São João/Bonsucesso 

 

FONTE: DTARS/DAIS/SMS 
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4.1.4 - REGIÃO DE SAÚDE IV – PIMENTAS/CUMBICA 

 

A Região de Saúde IV – Pimentas/Cumbica se encontra na porção sudeste do 

município e sofreu com o maior crescimento desordenado no município. Sua história está 

relacionada com a expansão que ocorreu na cidade a partir das décadas de 50 e 60 devido às 

inaugurações da Rodovia Presidente Dutra e da Cidade Satélite Industrial de Cumbica. Com 

isso a Região recebeu um grande contingente de imigrantes resultando em um crescimento 

desordenado. A Região é considerada como importante vetor de crescimento da cidade, por 

conter grandes áreas passíveis de urbanização, além de projetos de reurbanização de áreas 

ocupadas. A importância da Região se dá pela sua localização estratégica, sendo cortada pelas 

Rodovias Presidente Dutra, Ayrton Senna e Hélio Smidt, além de abrigar o Aeroporto 

Internacional de São Paulo, a Cidade Satélite de Cumbica, áreas e centros logísticos, o futuro 

Polo Tecnológico da cidade. 

Os equipamentos de saúde dessa Região são UBS, com raros equipamentos de 

especialidades que estão concentrados na localização mais central e consolidada da região 

dos Pimentas ao longo da Estrada Presidente Juscelino Kubitscheck de Oliveira, com exceção 

do recém inaugurado CEMEG Pimentas Cumbica. Possui o Hospital Municipal Pimentas 

Bonsucesso, que além da região, também serve de referência para municípios vizinhos. A 

Região ainda conta com os Pronto Atendimentos: Dona Luiza, Alvorada que funciona em 

conjunto com a UBS Alvorada, além da UPA Cumbica. 
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MAPA 07 - Distritos, Áreas de Abrangência das UBS e Equipamentos de Saúde localizados na 

Região de Saúde IV – Pimentas/Cumbica 

 

FONTE: DTARS/DAIS/SMS 

 

4.2 - SANEAMENTO BÁSICO E CONDIÇÕES DE MORADIA 

 

Nos últimos anos foram realizadas ações para melhoria do saneamento básico, 

ressalta-se importantes avanços na área, a exemplo da implantação do tratamento da rede de 

esgoto no município, bem como o acesso aos serviços de saneamento básico, desenvolvimento 

de novas tecnologias (exames, medicamentos), a ampliação do acesso aos serviços de saúde 

e as medidas de controle.  

 

ÁGUA: 

Cerca de 98% da população de Guarulhos é atendida com água potável. De 

acordo com dados de dezembro de 2013, são 341.848 ligações de água. O SAAE (Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto) de Guarulhos promoveu 12.055 novas ligações de água e esgoto 
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ao longo do ano de 2017, apurados até 15 de dezembro. O crescimento é de 3,65% em relação 

ao final do ano anterior. 

 

ESGOTO: 

A coleta de esgoto atinge, aproximadamente, 82% do município. O tratamento 

teve início no dia 27 de setembro de 2010, quando entrou em operação a ETE São João, que 

tem capacidade para tratar 15% dos esgotos coletados. A ETE Bonsucesso (20%) entrou em 

operação em 11 de dezembro de 2011, aumentando para 35% a capacidade de tratamento de 

esgoto. 

 

Indicadores de Habitação: 

 

TABELA 02 – Indicadores de Habitação 

Indicadores de Habitação 1991 2000 2010 

Percentual de população residente em 

domicílios com água encanada 

94,28 95,72 99,05 

Percentual de população residente em 

domicílios com energia elétrica 

99,75 99,88 99,91 

Percentual de população residente em 

domicílios com coleta de lixo 

92,07 98,34 99,69 

FONTE: Pnud, Ipea e FJP 

 

É possível observar que todos os indicadores tiveram crescimento ao longo do 

período observado. Vale ressaltar que esses indicadores de Guarulhos já eram altos, o que 

denota uma maior consolidação das condições de vida desses territórios. 
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4.3 ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO MUNICIPAL (IDHm) 

 

O IDHm é um indicador sintético desenvolvido pelo PNUD, que tem como objetivo 

estimular a discussão do desenvolvimento humano no contexto subnacional e demonstrar que 

ele não se restringe apenas à questão econômica. Ele é composto de três subdimensões: 

EDUCAÇÃO, SAÚDE e RENDA e varia de 0 (nenhum desenvolvimento humano) a 1 

(desenvolvimento humano total). 

 

GRÁFICO 04:Índice de Desenvolvimento Humano Municipal entre 1991 e 2010 

 

FONTE:Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil / PNUD, Ipea e FJP 
*Não há IDHm para a RMSP no ano de 1991. 

 

O indicador de desenvolvimento humano mostra um perfil de crescimento 

semelhante entre os quatro territórios analisados, todos (com exceção da RMSP que não tinha 

índice em 1980) cresceram em torno de 40% entre 1980 e 2010, embora ainda haja diferença 

quantitativa entre eles, Guarulhos chegou a 0,763 em 2010, acima do índice do Brasil (0,727) 

e abaixo da RMSP e Estado de São Paulo (0,794 e 0,783 respectivamente). 
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GRÁFICO 05 - Índice de Desenvolvimento Humano Municipal – Componente Renda entre os 

anos de 1991 e 2010 

FONTE:Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil / PNUD, Ipea e FJP 

*Não há IDHm para a RMSP no ano de 1991. 

 

 

GRÁFICO 06 - Índice de Desenvolvimento Humano Municipal – Componente Longevidade 

entre os anos de 1991 e 2010 

FONTE:Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil / PNUD, Ipea e FJP 

*Não há IDHm para a RMSP no ano de 1991. 
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GRÁFICO 07 - Índice de Desenvolvimento Humano Municipal – Componente Educação entre 

os anos de 1991 e 2010 

FONTE:Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil / PNUD, Ipea e FJP 

*Não há IDHm para a RMSP no ano de 1991. 

 

Analisando os componentes do IDHm é possível observar que: 

 A dimensão da renda, que reflete a renda média per capita, teve um 

acréscimo de aproximadamente 6% para Guarulhos, 8% para o Estado de São Paulo e de 

15% para o Brasil entre 1980 e 2010; 

 A dimensão da longevidade, que reflete a expectativa de vida ai nascer, 

teve um acréscimo de aproximadamente 16% para Guarulhos e Estado de São Paulo e de 

23% para o Brasil entre 1980 e 2010; 

 A dimensão da educação, que reflete a escolaridade da população adulta 

e a frequência escolar da população jovem, teve um acréscimo de aproximadamente 124% 

para Guarulhos, 98% para o Estado de São Paulo de 128% para o Brasil entre 1980 e 2010. 

Portanto o acréscimo do IDHm como um todo se deve ao vetor de educação, que 

dobrou no período, através das políticas de universalização da educação, embora não seja 

possível afirmar que esse aumento quantitativo no acesso resulte em um aumento qualitativo. 
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4.4 ÍNDICE DE VULNERABILIDADE DA SAÚDE (IVS) 

 

O Índice de Vulnerabilidade da Saúde é um índice composto, desenvolvido pela 

Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, com o intuito de nortear as políticas públicas e a 

definição de prioridades na alocação de recursos. 

Ao associar diferentes variáveis socioeconômicas e de ambiente num único 

indicador para analisar as características de grupos populacionais vivendo em determinadas 

áreas geográficas, o IVS pretende evidenciar as desigualdades no perfil epidemiológico de 

grupos sociais distintos e propiciar a identificação de áreas com condições socioeconômicas 

desfavoráveis dentro do espaço urbano delimitado. 

O IVS utiliza dados oriundos do CENSO 2010, podendo assim ter suas 

informações desagregadas até no máximo ao nível do Setor Censitário. 

Os setores censitários foram categorizados em quatro categorias de 

Vulnerabilidade: Baixa, Média, Alta e Muito Alta. Os setores que tem dados sigilosos, que são 

constituídos apenas por domicílios coletivos, ou que não tem população residente não tiveram 

IVS calculado, portanto não pertencem a nenhuma dessas categorias de vulnerabilidade.  

O gráfico abaixo apresenta a categorização de cada um dos 1748 setores 

censitários do Município de Guarulhos. 

 

GRÁFICO 08-  Variáveisque compõem o Índice de Vulnerabilidade em Saúde – IVS 

 

Grau de Vulnerabilidade 

Classificação IVS 

Baixa 0 a 21 

Média 22 a 33 

Alta 34 a 45 

Muito Alta 46 a 100 

FONTE: DTARS/DAIS/SMS - CENSO 2010/IBGE (Adaptado do IVS – PMBH) 

  



 

41 
 

 

MAPA 08- Índice de Vulnerabilidade (IVS) por Setores Censitários, adaptado ao Município de 

Guarulhos 

 

FONTE: DTARS/DAIS/SMS - CENSO 2010/IBGE (Adaptado do IVS – PMBH)  
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TABELA 03- Distribuição dos Setores Censitários de Guarulhos, por Regiões de Saúde, 

Categorias do IVS e IVS calculado para os Territórios 

Território 

VULNERABILIDADE DOS SETORES 

CENSITÁRIOS 
Setor 

IVS 

da 

RS 

Vulnerabilidade 

BAIXA MÉDIA ALTA 
MUITO 

ALTA 

SEM 

CLASSIF. 

SC % SC % SC % SC % SC %    

RS I - 

Centro 
331 72,91 69 15,20 13 2,86 20 4,41 21 4,63 454 17 Baixa 

RS II - 

Cantareira 
153 31,61 222 45,87 68 14,05 25 5,17 16 3,31 484 26 Média 

RS III - São 

João / 

Bonsucesso 

23 6,57 211 60,29 58 16,57 50 14,29 8 2,29 350 32 Média 

RS IV – 

Pimentas 

/Cumbica 

28 6,09 250 54,35 101 21,96 63 13,70 18 3,91 460 34 Alta 

Guarulhos 535 30,61 752 43,02 240 13,73 158 9,04 63 3,60 1.748 27 Média 

 
O Setor 051125 foi considerado todo para a região III, mas é dividido com a Região II. 
FONTE:DTARS/DAIS/SMS - CENSO 2010/IBGE (Adaptado do IVS – PMBH) 

 

O município de Guarulhos, como um todo, apresenta um IVS de 27. Do total de 

setores que compõem o território de Guarulhos, 43,02% estão na faixa que compreende os IVS 

com pontuação de 22 a 33, classificados como setores de vulnerabilidade média. Contudo, 

pode-se observar que a distribuição do IVS em Guarulhos mostra uma distinção entre as 

regiões de saúde. 

Na Região Centro apresenta um IVS de 17 que corresponde a uma baixa 

vulnerabilidade. O que é constatado pelo percentual de setores que compõem seu território e 

que foram classificados como de baixa vulnerabilidade, 72,91%.  
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A seguir a Região Cantareira apresenta um IVS de 26, considerada 

vulnerabilidade média. Os números dessa região, percentualmente, assemelham-se muito aos 

do município. 

A Região São João/Bonsucesso tem IVS de 32, classificada como vulnerabilidade 

média, mas no limiar entre a vulnerabilidade média e alta. Destaca-se o baixíssimo percentual 

de setores com baixa vulnerabilidade, pouco mais de 5% e elevado percentual de setores de 

vulnerabilidade muito alta, próximo a 14%. 

A Região Pimentas/Cumbica tem IVS de 34, também no limiar entre a 

vulnerabilidade média e alta, mas classificada como alta. Destaca-se o baixíssimo percentual 

de setores com baixa vulnerabilidade, em torno de 6%, e principalmente o fato de que a 

somatória dos setores com alta e muita alta vulnerabilidade correspondem a pouco mais de 

35% dos setores da Região. 

 

TABELA 04:Distribuição da população residente dos Setores Censitários de Guarulhos, por 

Regiões de Saúde e Categorias do IVS. 

Território 

VULNERABILIDADE DA POPULAÇÃO RESIDENTE DOS 

SETORES CENSITÁRIOS 

Pop. 

Total 

BAIXA MÉDIA ALTA 
MUITO 

ALTA 

SEM 

CLASSIF. 
 

POP % POP % POP % POP % POP %  

RS I - Centro 215.956 75,76 43.583 15,29 8.913 3,13 12.003 4,21 4.608 1,62 285.063 

RS II - 

Cantareira 
115.693 32,26 174.780 48,73 53.052 14,79 14.379 4,01 735 0,20 358.639 

RS III - São 

João / 

Bonsucesso 

14.403 5,34 171.816 63,71 56.066 20,79 26.530 9,84 852 0,32 269.667 

RS IV – 

Pimentas 

/Cumbica 

19.130 6,20 187.518 60,76 62.046 20,10 38.775 12,56 1.141 0,37 308.610 

Guarulhos 365.182 29,88 577.697 47,28 180.077 14,74 91.687 7,50 7.336 0,60 1.221.979 

 
O SETOR 051125 foi considerado todo para a Região III, mas é dividido com a Região II. 
Fonte: DTARS/DAIS/SMS - CENSO 2010/IBGE (Adaptado do IVS – PMBH) 
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No município de Guarulhos, 77,16% da população reside em setores censitários 

considerados de baixa ou média vulnerabilidade. 

A Região Centro, 75,76% da população reside apenas nos setores denominados 

de Baixa Vulnerabilidade, sendo que mais de 90% reside em setores de vulnerabilidade média 

ou baixa. 

Na Região Cantareira, 80,99% de sua população reside em setores de baixa ou 

média vulnerabilidade, destacando-se que praticamente metade de sua população reside em 

setores considerados de vulnerabilidade média. 

Menos de 70% da população reside em setores de baixa ou média vulnerabilidade 

nas Regiões São João/Bonsucesso e Pimentas/Cumbica, destacando-se, que na Região 

Pimentas/Cumbica, aproximadamente 13% de sua população reside em setores considerados 

de vulnerabilidade muito alta, a maior porcentagem entre as quatro regiões, e quase o dobro 

em relação ao percentual do município nessas mesmas condições. 
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III - EIXOS NORTEADORES, METAS E AÇÕES 
 

EIXO I – GESTÃO DO SUS 
 

Compete ao município, sendo a esfera de governo mais próxima dos moradores 

da cidade, a promoção e o acesso da população aos equipamentos de saúde, não excluídas 

as responsabilidades de outros entes. Em respeito às especificidades regionais, é necessário 

que a gestão municipal qualifique as prioridades de investimento considerando as necessidades 

em cada área do município. Para o enfretamento desses desafios, faz‐se necessário continuar 

ampliando o acesso da população às ações e serviços de saúde de forma integral, mais 

humana, oportuna, com qualidade e equidade, segundo as necessidades individuais e 

coletivas. O avanço no desenvolvimento das redes de atenção que favoreçam a superação da 

fragmentação existente entre níveis assistenciais, a eliminação de vazios assistenciais e o 

aperfeiçoamento da gestão, com eficiência do gasto e financiamento mais adequado, 

constituem os principais esforços a serem empreendidos nos próximos anos. 

Para a melhoria da eficiência da gestão do SUS, faz-se necessário articular e 

apoiar a estruturação das informações voltadas para o planejamento e informação em saúde, 

contribuindo para o fortalecimento do SUS e a melhoria das condições de vida da população 

de Guarulhos. A fim de alcançar a eficiência mencionada. Neste contexto, um ator mostra-se 

primordial para o alcance das metas: os trabalhadores e trabalhadoras do SUS. A qualificação 

na gestão do trabalho e a implantação de ações depende, não só das condições de trabalho, 

mas da ação direta da gestão em parceria com os trabalhadores. 

O sistema de gerenciamento de pessoal apresenta pontos de estrangulamentos 

importantes: alta rotatividade, distribuição inadequada de profissionais, carência de 

trabalhadores em locais de difícil acesso, insuficiência de oportunidades de capacitação e 

desenvolvimento funcional para trabalhadores, multiplicidade de formas de contratação. O 

Sistema de Saúde Municipal é composto por uma complexa rede pública de serviços, com mais 

9 mil trabalhadores, incluindo administração direta e indireta, segundo dados do Departamento 

de Recursos Humanos da Secretaria da Saúde. No tocante à expectativa de evolução de 

problemas e demandas, ressalte‐se a necessidade de capacitação e valorização dos 

trabalhadores. Sendo todas as ações destinadas a suprir as necessidades de promoção, 
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prevenção e recuperação da saúde da população, é primordial que esta esteja junto da 

Administração para determinar quais são as prioridades. 

Desde a promulgação da Constituição Federal de 1988 é garantida a participação cidadã 

como um dos pilares do SUS, em parceria com gestores e trabalhadores. Apesar dos avanços 

ocorridos nos últimos anos no controle social e na gestão participativa do SUS, com a 

participação efetiva dos Conselhos Gestores de Saúde e do Conselho Municipal de Saúde de 

Guarulhos, o acesso, com equidade, às ações e aos serviços de saúde pelas populações 

vulneráveis ainda é um enorme desafio; de modo que os canais de interação com a sociedade 

necessitam ser aperfeiçoados; e os mecanismos de transparência, controle e avaliação do SUS 

necessitam avançar. 

Com finalidade de contribuir para a consecução dos objetivos serão adotadas as 

estratégias que diminuam as taxas de mortalidade infantil e prematura (de 30 a 69 anos), além 

do aprimoramento da gestão do SUS municipal. 

 

 

METAS - EIXO I – GESTÃO 

 

Nº 
Taxa de mortalidade prematura (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das quatro 

principais doenças crônicas não transmissíveis (doenças do aparelho circulatório, 
câncer, diabetes e doenças respiratórias crônicas). 

1 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

359,70 354,60 386,70 370,30 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 – 2021 

2018 2019 2020 2021 

372 371 370 369 

Pactuação 
ALTO TIETÊ 

332,60 350 

 
Pactuação 

Estado de SP 
303,66 320,4 

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM) 

Deliberação CIB – 13, de 22/03/2019 | Deliberação CIB – 25, de 19/03/2018 e planilha dos indicadores regionais aprovados na CIR. 
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Nº Taxa de Mortalidade Infantil 

2 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

13,46 11,61 12,40 11,42 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 – 2021 

2018 2019 2020 2021 

12,00 12,00 11,95 11,90 

Pactuação 
ALTO TIETÊ 

11,50 11,50 

 
Pactuação 

Estado de SP 
11,00 10,73 

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM), Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (Sinasc). 

Deliberação CIB – 13, de 22/03/2019 | Deliberação CIB – 25, de 19/03/2018 e planilha dos indicadores regionais aprovados na CIR. 

 
 

Nº Proporção de parto normal no Sistema Único de Saúde e na Saúde Suplementar 

3 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

42,91% 45,69% 45,26% 47,00% 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 – 2021 

2018 2019 2020 2021 

48,00% 48,30% 48,60% 48,90% 

Pactuação 
ALTO TIETÊ 

50,77% 49,71% 

 
Pactuação 

Estado de SP 
41% 42% 

Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (Sinasc). 

Deliberação CIB – 13, de 22/03/2019 | Deliberação CIB – 25, de 19/03/2018 e planilha dos indicadores regionais aprovados na CIR. 

 

Nº 
Porcentagem de demandas registradas na Ouvidoria SUS respondidas dentro do prazo 

estabelecido pelo Ministério da Saúde 

4 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

55% 46% 34% 54% 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 – 2021 

2018 2019 2020 2021 

60% 70% 80% 85% 

Fonte: Banco de Dados do Sistema Ouvidor SUS-DOGES e Lei Federal 13640 de 26/06/2017 
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Nº 
Taxa de Absenteísmo dos agendamentos realizados nos Centros de Especialidades Médicas 

de Guarulhos (CEMEGs e Ambulatório da Criança) 

5 

Série Histórica 
2014 2015 2016 2017 

28% 30% 31% 27% 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 – 2021 

2018 2019 2020 2021 

28% 27% 26% 25% 

Fonte: Sistema Nacional de Regulação - SISREG 
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EIXO II – ATENÇÃO BÁSICA 
 

 

O Sistema Único de Saúde – SUS preconiza as linhas de cuidado da Saúde em 

níveis de atenção básica, média e alta complexidade. Esta estrutura busca a organização do 

acesso do usuário de forma que o gestor planeje as ações dos serviços de Saúde. 

Com a atualização da Política Nacional de Atenção Básica em setembro de 2017, 

foram estabelecidas diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, priorizando a 

qualificação da Estratégia Saúde da Família e de outras estratégias configurando um processo 

progressivo que considera e inclui as especificidades em cada uma das regiões de Saúde do 

município. 

Neste sentido, a Secretaria Municipal de Saúde de Guarulhos lançou em 2017 o 

“Documento Norteador para a Atenção Básica do Município de Guarulhos” a fim de reorganizar 

os processos de trabalho, estabelecendo parâmetros e ações que possibilitem a equidade, a 

universalidade do sistema e a articulação em rede dos pontos de atenção, atingindo, assim, 

melhora nos indicadores de saúde, bem como o fortalecimento do compromisso e 

responsabilidade de todos os atores envolvidos no processo. 

Sendo a principal porta de entrada a Unidade Básica de Saúde, é necessário que 

o suporte para essa linha de cuidado seja o contato preferencial dos usuários, de forma a atingir 

os princípios da universalidade, da acessibilidade, da equidade, do vínculo, da continuidade do 

cuidado, da integralidade da atenção, da responsabilização, da territorialização, da 

humanização e da participação social.  

Para prover a ampliação do fortalecimento da Atenção Básica, as Equipes de 

Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal e Agentes Comunitários de Saúde formam 

importantes atores para a expansão e qualificação destes dos serviços de saúde. 

Para garantir o direito à Saúde, acesso e atenção de qualidade, propõe-se o 

fortalecimento da Atenção Básica com a ampliação da cobertura da assistência com qualidade, 

de forma que seja o principal acesso ao usuário no município. 
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METAS - EIXO II – ATENÇÃO BÁSICA 

 

 

Nº Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica 

6 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

55,28% 50,75% 45,00% 46,72% 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 – 2021 

2018 2019 2020 2021 

47% 48% 49% 50% 

Pactuação 
ALTO TIETÊ 

55% 55% 

 
Pactuação 

Estado de SP 
61% 61% 

Fonte: MS/SAS/Departamento de Atenção Básica – DAB 

Deliberação CIB – 13, de 22/03/2019 | Deliberação CIB – 25, de 19/03/2018 e planilha dos indicadores regionais aprovados na CIR. 

 

 

Nº Cobertura populacional estimada de saúde bucal na Atenção Básica 

7 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

30,17% 27,84% 26,92% 28,84% 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 - 2021 

2018 2019 2020 2021 

29% 30% 31% 32% 

Pactuação 
ALTO TIETÊ 

36,50% 35% 

 
Pactuação 

Estado de SP 
34% 34% 

Fonte:MS/SAS/Departamento de Atenção Básica – DAB 
Deliberação CIB – 13, de 22/03/2019 | Deliberação CIB – 25, de 19/03/2018 e planilha dos indicadores regionais aprovados na CIR. 
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Nº 
Cobertura de acompanhamento das condicionalidades de Saúde do Programa 

Bolsa Família (PBF) 

8 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

51,94% 50,90% 41,71% 68,30% 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 – 2021 

2018 2019 2020 2021 

70% 75% 78% 80% 

Pactuação 
ALTO TIETÊ 

60% 65% 

 
Pactuação 

Estado de SP 
69% 74% 

Fonte: Sistema de Gestão do Acompanhamento das Condicionalidades de Saúde do PBF – DATASUS/MS. 
Link: http://bolsafamilia.datasus.gov.br/w3c/bfa.asp 
Deliberação CIB – 13, de 22/03/2019 | Deliberação CIB – 25, de 19/03/2018 e planilha dos indicadores regionais aprovados na CIR. 

 

 

Nº Proporção de internações por causas sensíveis à atenção básica 

9 

Série Histórica 
2014 2015 2016 2017 

24,80% 25,60% 26,10% 24,90% 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 - 2021 

2018 2019 2020 2021 

23,80% 23,60% 23,40% 23,20% 

Fonte: Sistema de Informação Hospitalar (SIH) 

 

Nº Proporção de nascidos vivos de mães com sete ou mais consultas de pré-natal 

10 

Série Histórica 
2014 2015 2016 2017 

69,26% 69,02% 68,62% 68,80% 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 - 2021 

2018 2019 2020 2021 

71,00% 71,50% 72,00% 73,00% 

Fonte: Sistema de Informação de Nascidos Vivos (Sinasc). 
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Nº Proporção de gravidez na adolescência entre as faixas etárias 10 a 19 anos 

11 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

14,94% 14,50% 13,84% 12,66% 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 - 2021 

2018 2019 2020 2021 

12,00% 11,90% 11,90% 11,85% 

Pactuação 
ALTO TIETÊ 

14,00% 12,71% 

 
Pactuação 

Estado de SP 
12,00% 10,50% 

Fonte: Sistema de Informação de Nascidos Vivos (Sinasc). 
Deliberação CIB – 13, de 22/03/2019 | Deliberação CIB – 25, de 19/03/2018 e planilha dos indicadores regionais aprovados na CIR. 
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EIXO III – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
 

Atualmente, um dos grandes desafios para a gestão municipal consiste em uma 

abordagem nas diferenças intraurbanas que possibilite, por um lado, atuar nas iniquidades 

inerentes às formações urbanas das grandes cidades, e por outro, fortalecer e garantir políticas 

públicas inclusivas e comprometidas com o desenvolvimento social da cidade. 

A Atenção Especializada é um conjunto de diversos pontos de atenção com 

diferentes densidades tecnológicas para a realização de ações e serviços de urgência, 

ambulatorial especializado e hospitalar, apoiando e complementando os serviços da atenção 

básica de forma resolutiva e em tempo oportuno. É composta por: a) Ambulatorial 

Especializada: conjunto de serviços e ações eletivas de média e alta complexidade para 

continuidade do cuidado; b) Hospitalar: ponto de atenção estratégico voltado para as 

internações eletivas e/ou de urgência de pacientes agudos ou crônicos agudizados. c) Urgência 

e Emergência: conjunto de serviços e ações voltadas aos usuários que necessitam de cuidados 

imediatos nos diferentes pontos de atenção, inclusive de acolhimento aos pacientes que 

apresentam complicações nas condições crônicas. 

Os dados epidemiológicos em nosso país indicam uma acelerada progressão de 

mortes por causas externas, com ênfase nas violências e nos traumas, tornando-se a segunda 

causa de óbito no gênero masculino e a terceira na população geral. Além disso, as doenças 

crônicas, principalmente infarto agudo de miocárdio e acidente vascular cerebral, destacam-se 

como relevantes problemas de saúde, demandando uma nova conformação do sistema com 

ações que garantam um acompanhamento longitudinal dos usuários e de suas respectivas 

necessidades de saúde. O enfrentamento das situações de urgência e emergência e de suas 

causas requer não apenas a assistência imediata, mas inclui ações de promoção da saúde e 

prevenção de doenças e agravos, o tratamento contínuo das doenças crônicas, a reabilitação 

e os cuidados paliativos. 

Um dos grandes problemas enfrentados pelo SUS refere-se ao “pronto 

atendimento” aos usuários do sistema. As portas de urgência e emergência ainda apresentam 

dificuldades evidenciadas pelo crescimento da demanda por serviços nesta área consequente 

do aumento do número de acidentes e da violência urbana, do manejo mais adequado de 

pacientes portadores de doenças crônicas e da insuficiente estruturação da rede assistencial, 

que têm contribuído decisivamente para a sobrecarga destes serviços, na garantia do direito à 
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saúde e direito à vida. A atenção às urgências e emergências em tempo oportuno e de forma 

qualificada reveste-se de grande importância por salvar vidas, evitar sequelas e reduzir o 

sofrimento das pessoas no momento em que elas mais necessitam dos serviços de saúde.  

A Secretaria da Saúde de Guarulhos, orientada pelos fundamentos normativos do 

Ministério da Saúde, vem realizando esforços permanentes e progressivos no sentido de 

construir e fortalecer a sua Rede de Urgência e Emergência. A busca da resolutividade nesses 

cenários assistenciais constitui um desafio e uma das grandes prioridades da atual gestão. 

Em relação ao atendimento, o acolhimento com classificação de risco possibilita 

abrir processos de reflexão e aprendizado institucional de modo a reestruturar as práticas 

assistenciais e construir novos sentidos e valores, avançando em ações humanizadas e 

compartilhadas, pois necessariamente é um trabalho coletivo e cooperativo, que valoriza o 

empoderamento de enfermeiros e organiza o processo de trabalho de toda equipe.  

Possibilita a ampliação da resolutividade o incorporar critérios de avaliação de 

riscos, que levam em conta toda a complexidade dos fenômenos saúde/doença, o grau de 

sofrimento dos usuários e seus familiares, a priorização da atenção no tempo, diminuindo o 

número de mortes evitáveis, sequelas e internações. 

Os serviços especializados das Unidades de Terapia Intensiva são serviços 

hospitalares de suma importância no SUS, destinado a usuários em situação clínica grave ou 

de risco, clínico ou cirúrgico, necessitando de cuidados intensivos, assistência médica, de 

enfermagem e fisioterapia, ininterruptas, monitorização contínua durante as 24 (vinte e quatro) 

horas do dia, além de equipamentos e equipe multidisciplinar especializada, classificadas como: 

UTI Adulto, UTI Pediátrica, Unidade Coronariana – UCO e Unidades Neonatais.  

A ampliação do número de leitos SUS de UTI tem por objetivo organizar e garantir 

o acesso ao paciente grave ou de risco, priorizar as ações que vise à redução da mortalidade, 

induzir a formação e qualificação de recursos humanos especializados e induzir a implantação 

de mecanismos de regulação, controle e avaliação da assistência prestada aos pacientes 

graves ou potencialmente graves no SUS. 
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METAS - EIXO III – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

 

 

Nº 
Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos 

na população residente de determinado local e a população da mesma faixa 
etária. 

12 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

0,52 0,44 0,43 0,43 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 - 2021 

2018 2019 2020 2021 

0,47 0,50 0,52 0,53 

Pactuação 
ALTO TIETÊ 

0,50 0,55 

 
Pactuação 

Estado de SP 
0,48 0,48 

Fonte: Sistema de Informação Ambulatorial (SIA) Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 

Deliberação CIB – 13, de 22/03/2019 | Deliberação CIB – 25, de 19/03/2018 e planilha dos indicadores regionais aprovados na CIR. 

 

 

 

Nº 
Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres de 50 
a 69 anos na população residente de determinado local e população da mesma 

faixa etária 

13 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

0,30 0,2 0,26 0,30 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 - 2021 

2018 2019 2020 2021 

0,33 0,34 0,35 0,36 

Pactuação 
ALTO TIETÊ 

0,45 0,50 

 
Pactuação 

Estado de SP 
0,35 0,35 

Fonte: Sistema de Informação Ambulatorial (SIA) Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 

Deliberação CIB – 13, de 22/03/2019 | Deliberação CIB – 25, de 19/03/2018 e planilha dos indicadores regionais aprovados na CIR. 
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Nº 
Razão de procedimentos ambulatoriais de média complexidade e população 

residente 

14 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

1,78 1,40 1,38 1,68 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 – 2021 

2018 2019 2020 2021 

1,89 1,98 2,08 2,18 

Fonte: Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) – Boletim de Produção  Ambulatorial Individualizada (BPAI) e APAC. 

 Sistema de Informação Hospitalar (SIH). Quantidade aprovada. Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 

 

 

Nº 
Razão de internações clínico-cirúrgicas de média complexidade e população 

residente 

15 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

2,80 2,80 2,75 2,76 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 – 2021 

2018 2019 2020 2021 

2,80 2,85 2,90 2,95 

Fonte: Sistema de Informações Hospitalares (SIH/SUS). Quantidade aprovada. Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
 

 

Nº 
Ações de matriciamento sistemático realizadas por CAPS com equipes de 

Atenção Básica 

16 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

40% 20% 40% 80% 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 – 2021 

2018 2019 2020 2021 

100% 100% 100% 100% 

Pactuação 
ALTO TIETÊ 

100% 100% 

 
Pactuação 

Estado de SP 
40% 50% 

Fonte: Matriciamento de Equipes da Atenção Básica registrado no BPAC do Sistema de Informação Ambulatorial - S.I.A-SUS 
Deliberação CIB – 13, de 22/03/2019 | Deliberação CIB – 25, de 19/03/2018 e planilha dos indicadores regionais aprovados na CIR. 
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EIXO IV – VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 

As doenças transmissíveis ainda representam uma enorme carga social, ao 

mesmo tempo, em que os fatores de risco para doenças crônicas não transmissíveis, os 

acidentes e as violências e os riscos ambientais ganham importância epidemiológica, sanitária, 

social e econômica. A necessidade de respostas às exigências sociais e políticas geradas pela 

expansão do mercado de consumo e a diversificação dos produtos e serviços ofertados tornam 

as práticas de Vigilância Sanitária relevantes para a eliminação de riscos e a proteção da saúde. 

No elenco desses produtos e serviços, estão os medicamentos, alimentos, saneantes 

domissanitários, estabelecimentos de saúde, entre outros. Ou seja, a regulação no campo da 

Vigilância Sanitária não é exercida em um setor específico da, mas em todos os setores 

relacionados a produtos, serviços e ambientes que podem afetar a saúde da população. 

A Vigilância Sanitária desempenha, assim, uma função de mediação entre 

produtores e consumidores, tendo em vista que o uso dos produtos, bens e serviços por ela 

regulados pode causar graves efeitos à saúde da população. Nesse contexto, é necessário 

conhecer ampla e previamente a realidade social e sanitária nas quais esses produtos e 

serviços se inserem.  

No conjunto das doenças transmissíveis, observa‐se a forte presença de doenças 

cuja incidência é influenciada por fatores como: a urbanização desordenada; a carência de 

saneamento urbano; a superpopulação em ambientes e moradias insalubres, que favorecem o 

contato próximo entre humanos, animais e vetores; a exposição a desastres ambientais, como 

inundações, quedas de barreiras e incêndios; poluentes nas águas; a alimentação inadequada; 

a dificuldade ou a falta de acesso aos serviços de saúde e às novas tecnologias de cuidado. A 

carga dessas doenças está fortemente associada à mortalidade assim como a incapacidades 

temporárias ou permanentes. Nesse grupo de doenças podem‐se destacar a Aids e a 

tuberculose, responsáveis por elevada mortalidade em grupos sociais como a população negra, 

os indígenas, as pessoas privadas de liberdade e as que moram nas ruas. 

O ambiente de desigualdade econômica entre as regiões dentro do município 

compromete as possibilidades de defesa contra os riscos ambientais, laborais, de consumo (ou 

da carência dele) e das tecnologias. 

Para o enfrentamento desses problemas, faz‐se necessária a articulação e a 

integração com órgãos externos ao setor saúde a fim de reduzir os riscos e agravos à saúde 
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da população brasileira requer esforços não apenas do setor saúde, mas a execução de um 

conjunto de ações intersetoriais que transcende o escopo do Departamento de Vigilância em 

Saúde. 

METAS - EIXO IV – VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

 

Nº 
Proporção de registros de óbitos alimentados no SIM em relação ao estimado, 

recebidos na base federal em até 60 dias após o final do mês de ocorrência 

17 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

99,20% 99,90% 90% 99,90% 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 – 2021 

2018 2019 2020 2021 

90% 90% 90% 90% 

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM). 
 

 

Nº 
Proporção de registros de nascidos vivos alimentados no Sinasc em relação ao 

estimado, recebidos na base federal até 60 dias após o final do mês de 
ocorrência 

18 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

96,60% 96,90% 90,00% 97,00% 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 – 2021 
2018 2019 2020 2021 

90% 90% 90% 90% 
Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM). 

 

Nº Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil investigados (10 a 49 anos) 

19 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

92,09% 93,00% 92,91% 92,00% 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 – 2021 

2018 2019 2020 2021 

92,00% 93,00% 94,00% 95,00% 

Pactuação 
ALTO TIETÊ 

80% 84,25% 

 
Pactuação 

Estado de SP 
89% 89% 

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM). 
Deliberação CIB – 13, de 22/03/2019 | Deliberação CIB – 25, de 19/03/2018 e planilha dos indicadores regionais aprovados na CIR. 
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Nº Proporção de óbitos infantis e fetais investigados 

20 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

92,50% 95,24% 92,05% 90,00% 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 - 2021 

2018 2019 2020 2021 

90% 91% 92% 93% 

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM). 

 

Nº Proporção de óbitos maternos investigados 

21 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

95,24% 92,31% 100% 100% 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 - 2021 

2018 2019 2020 2021 

100% 100% 100% 100% 

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM). 
 
 
 

 

Nº Número de óbitos maternos em determinado período e local de residência. 

22 

Série Histórica 
2014 2015 2016 2017 

14 13 15 18 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 - 2021 

2018 2019 2020 2021 

12 12 11 11 

Pactuação 
ALTO TIETÊ 

23 21 

 
Pactuação 

Estado de SP 
248 248 

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM). 
Deliberação CIB – 13, de 22/03/2019 | Deliberação CIB – 25, de 19/03/2018 e planilha dos indicadores regionais aprovados na CIR. 
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Nº Proporção de registro de óbitos com causa básica definida 

23 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

99,22% 99,00% 98,67% 98,30% 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 – 2021 

2018 2019 2020 2021 

99% 99% 99% 99% 

Pactuação 
ALTO TIETÊ 

92% 93,2% 

 
Pactuação 

Estado de SP 
95% 95% 

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM). Deliberação CIB – 13, de 22/03/2019 | Deliberação CIB – 25, de 

19/03/2018 e planilha dos indicadores regionais aprovados na CIR. 

 

Nº 
Proporção de salas de vacina com alimentação mensal das doses de vacinas aplicadas e da 
movimentação mensal de imunobiológicos, no sistema oficial de informação do  programa 

Nacional de Imunizações de dados individualizados, por residência 

24 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

- 81% 81% 83,30% 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 – 2021 

2018 2019 2020 2021 

90% 90% 91% 92% 

Fonte: Sistema oficial de informação do Programa Nacional de Imunizações (Relatórios/Gestão da Informação, com dados individualizados 

por residência, e movimentação de imunobiológicos). 

Nº 

Proporção de vacinas selecionadas que compõem o Calendário Nacional de 
Vacinação para crianças menores de 1 ano de idade (Pentavalente - 3ª dose, 

Poliomielite - 3ª dose, Pneumocócica 10 valente - 2ª dose) e para crianças de 1 
ano de idade (tríplice viral - 1ª dose) - com coberturas vacinais preconizadas. 

25 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

50% 100% 0% 0% 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 – 2021 

2018 2019 2020 2021 

50% 75% 75% 75% 

Pactuação 
ALTO TIETÊ 

75% 75% 

 
Pactuação 

Estado de SP 
75% 75% 

Fonte: Sistema oficial de informação do Programa Nacional de Imunizações (Sipni) e Sistema de Informação de Nascidos Vivos (Sinasc). 

Deliberação CIB – 13, de 22/03/2019 | Deliberação CIB – 25, de 19/03/2018 e planilha dos indicadores regionais aprovados na CIR. 
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Nº 
Proporção de casos de doenças de notificação compulsória imediata nacional 

(DNCI) encerrados em até 60 dias após notificação 

26 

Série Histórica 
2014 2015 2016 2017 

99,19% 98% 98,81% 95,3% 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 – 2021 

2018 2019 2020 2021 

98% 98% 98% 98% 

Pactuação 
ALTO TIETÊ 

93% 92,85% 

 
Pactuação 

Estado de SP 
72% 72% 

Fonte: Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan). 

Deliberação CIB – 13, de 22/03/2019 | Deliberação CIB – 25, de 19/03/2018 e planilha dos indicadores regionais aprovados na CIR. 

 

Nº 
Proporção de preenchimento do campo "ocupação" nas notificações de agravos 

relacionados ao trabalho 

27 

Série Histórica 
2014 2015 2016 2017 

91,63% 97  99,64  96,86 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 – 2021 

2018 2019 2020 2021 

90% 90% 95% 95% 

Pactuação 
ALTO TIETÊ 

95% 95,56% 

 
Pactuação 

Estado de SP 
96% 97% 

Fonte: Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan). 

Deliberação CIB – 13, de 22/03/2019 | Deliberação CIB – 25, de 19/03/2018 e planilha dos indicadores regionais aprovados na CIR. 

Nº 
Percentual de amostras analisadas para o residual de agente desinfetante em 

água para consumo humano (parâmetro: cloro residual livre, cloro residual 
combinado ou dióxido de cloro). 

28 

Série Histórica 
2014 2015 2016 2017 

100% 100% 100% 100% 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 – 2021 

2018 2019 2020 2021 

100% 100% 100% 100% 

Pactuação 
ALTO TIETÊ 

70% 70% 

 
Pactuação 

Estado de SP 
65% 65% 

Fonte: Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano (Sisagua). 
Deliberação CIB – 13, de 22/03/2019 | Deliberação CIB – 25, de 19/03/2018 e planilha dos indicadores regionais aprovados na CIR. 
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Nº 
Percentual de municípios que realizam no mínimo seis grupos de ações de 
Vigilância Sanitária consideradas necessárias a todos os municípios no ano 

29 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

100% 100% 100% 100% 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 – 2021 

2018 2019 2020 2021 

100% 100% 100% 100% 

Pactuação 
ALTO TIETÊ 

100% 100% 

 
Pactuação 

Estado de SP 
100% 100% 

Fonte: Sistema de Informação Ambulatorial do SUS - SIASUS/DATASUS 
Deliberação CIB – 13, de 22/03/2019 | Deliberação CIB – 25, de 19/03/2018 e planilha dos indicadores regionais aprovados na CIR. 

 

Nº 
Número de ciclos que atingiram mínimo de 80% de cobertura de imóveis visitados 

para controle vetorial da dengue 

30 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

- - 2 2 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 – 2021 

2018 2019 2020 2021 

2 2 3 3 

Pactuação 
ALTO TIETÊ 

Pactuação apenas 
municipal 

Pactuação apenas 
municipal 

 
Pactuação 

Estado de SP 
Pactuação apenas 

municipal 
Pactuação apenas 

municipal 

Fonte: SISPNCD 

Deliberação CIB – 13, de 22/03/2019 | Deliberação CIB – 25, de 19/03/2018 e planilha dos indicadores regionais aprovados na CIR. 

 

Nº 
Proporção de contatos examinados de casos novos de hanseníase diagnosticados 

nos anos das coortes. 

31 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

62,79% 79,00% 89,00% 57,45% 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 – 2021 

2018 2019 2020 2021 

65% 80% 82% 82% 
Fonte: Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan). 
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Nº 
Proporção de cura dos casos novos de hanseníase diagnosticados nos anos das 

coortes 

32 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

96,40% 93,00% 93,75% 92,00% 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 – 2021 

2018 2019 2020 2021 

90% 90% 90% 90% 

Pactuação 
ALTO TIETÊ 

85% 91,66% 

 
Pactuação 

Estado de SP 
90% 90% 

Fonte: Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan). 

Deliberação CIB – 13, de 22/03/2019 | Deliberação CIB – 25, de 19/03/2018 e planilha dos indicadores regionais aprovados na CIR. 

 

 

Nº 
Proporção de contatos examinados de casos novos de tuberculose pulmonar com 

confirmação laboratorial 

33 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

66% 58% 61% 61% 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 – 2021 

2018 2019 2020 2021 

70% 70% 70% 70% 
Fonte: Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan). 

 

Nº Proporção de cura de casos novos de tuberculose pulmonar bacilífera. 

34 

Série Histórica 
2014 2015 2016 2017 

78,82% 81,00% 73,00% 73,20% 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 – 2021 

2018 2019 2020 2021 

85% 85% 85% 85% 
Fonte: Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan). 
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Nº Número de testes de sífilis por gestante 

35 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

1,19 1,02 0,19 1,02 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 – 2021 

2018 2019 2020 2021 

1,00 1,10 1,20 1,30 
Fonte: Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares (SIH/SUS) 

 

Nº Número de casos novos de sífilis congênita em menores de 1 ano de idade 

36 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

117 96 143 181 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 – 2021 

2018 2019 2020 2021 

160 155 150 145 

Pactuação 
ALTO TIETÊ 

282 320 

 
Pactuação 

Estado de SP 
3.801 3.801 

Fonte: Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan). 

Deliberação CIB – 13, de 22/03/2019 | Deliberação CIB – 25, de 19/03/2018 e planilha dos indicadores regionais aprovados na CIR. 

 

 

Nº Número de testes de HIV realizado. 

37 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

46.560 48.515 49.937 66.778 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 - 2021 

2018 2019 2020 2021 

70.117 71.870 73.667 75.508 
Fonte: Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS). 
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Nº Número de casos novos de AIDS em menores de 5 anos 

38 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

1 1 0 0 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 - 2021 

2018 2019 2020 2021 

0 0 0 0 

Pactuação 
ALTO TIETÊ 

0 0 

 
Pactuação 

Estado de SP 
21 29 

Fonte: Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan). Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM). Sistema de Controle 
Logístico de Medicamentos (Siclom) do Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de DST, Aids e Hepatites 
Virais. Sistema de Controle de Exames Laboratoriais (Siscel) do Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de 
DST, Aids e Hepatites Virais. 
Deliberação CIB – 13, de 22/03/2019 | Deliberação CIB – 25, de 19/03/2018 e planilha dos indicadores regionais aprovados na CIR. 

 

Nº Número de testes sorológicos anti-HCV realizados 

39 

Série Histórica 

2014 2015 2016 2017 

22.128 17.229 21.801 27.897 

Pactuação Plano Municipal de Saúde 2018 - 2021 

2018 2019 2020 2021 

30.000 30.000 30.000 30.000 
Fonte: Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS) 

Nota: Houve mudança no manual técnico diagnóstico do Ministério da Saúde para as hepatites, otimizando 

o diagnóstico por meio da testagem rápida e testes moleculares tornando a realização dos testes sorológicos 

anti-HCV desnecessária. O programa municipal IST/AIDS e Hepatites Virais vem trabalhando para o aumento 

gradual da oferta de testes rápidos na rede SUS Guarulhos, o que deve impactar diretamente neste indicador. 
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SISPACTO 

 

O SISPACTO é um sistema de informação criado pelo Ministério da Saúde com o 

objetivo de facilitar o monitoramento e a pactuação interfederativa do rol diretrizes, metas e 

indicadores relacionados a prioridades nacionais em saúde. A Comissão Intergestores Tripartite 

através da Resolução nº 8 de 24 de novembro de 2016 instituiu o processo de pactuação de 

indicadores para o período 2017-2021. 

Esta edição mais recente do SISPACTO conta com 23 (vinte e três) indicadores, sendo 

desses 20 universais, ou seja, de pactuação comum e obrigatória a todos os municípios, RRAS 

e Estados, e outros 3 específicos, de pactuação relacionadas a especificidades do território. 

Esses 23 Indicadores também se enquadram em 3 grandes diretrizes conforme segue: 

TABELA 5–Indicadores do SISPACTO 2017-2021 por Diretrizes Nacionais 

DIRETRIZES NACIONAIS INDICADORES 

Reduzir e prevenir os riscos e agravos à saúde da população, por 

meio das ações de vigilância, promoção e proteção, com foco na 

prevenção de doenças crônicas não transmissíveis, acidentes e 

violências, no controle das doenças transmissíveis e na promoção 

do envelhecimento saudável 

1, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 20, 

22 e 23 

Aprimorar as redes de atenção e promover o cuidado integral às 

pessoas nos vários ciclos de vida (criança, adolescente, jovem, 

adulto e idoso), considerando as questões de gênero e das 

populações em situação de vulnerabilidade social, na atenção 

básica, nas redes temáticas e nas redes de atenção nas regiões de 

saúde. 

2, 3, 13, 14, 15 e 16 

Ampliar e qualificar o acesso aos serviços de saúde de qualidade, 

em tempo adequado, com ênfase na humanização, equidade e no 

atendimento das necessidades de saúde, aprimorando a política de 

atenção básica, especializada, ambulatorial e hospitalar, e 

garantindo o acesso a medicamentos no âmbito do SUS 

11, 12, 17, 18, 19 e 21 

FONTE: Pactuação Interfederativa 2017-2021/MS 
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Durante o mês de Março de 2017, foram pactuadas as metas para o ano de 2017 de 22 

dos 23 Indicadores pelas equipes técnicas dos Departamentos responsáveis na Secretaria 

Municipal de Saúde. Como parâmetros foram utilizados o resultado atingido em 2016 para 

esses indicadores, a governabilidade que havia sobre os resultados dos indicadores e as 

perspectivas que cada área estratégica tinha para avançar nessas questões em meio ao atual 

cenário de redução de receita e contenção de custos. Essa pactuação foi aprovada pelo 

Conselho Municipal de Saúde e seguiu para o Estado para que compusesse as pactuações da 

RRAS 2 e do Estado de São Paulo. 
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PLENÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

A Plenária Municipal de Saúde foi realizada nos dias 18 e 19 de Agosto de 2017, com o 

objetivo de eleger propostas para subsidiar a elaboração do Plano Municipal de Saúde 

2018/2021. O Plano Municipal de Saúde é o principal instrumento de planejamento do SUS e 

visa elencar as necessidades de saúde da população e nortear o Plano de Ação e Orçamento 

Municipal para os próximos 4 anos. 

Visando fortalecer a integração dos instrumentos de planejamento, adotamos como 

Eixos Temáticos da plenária os Programas da Saúde no PPA: 

 Eixo I - Gestão do SUS e Participação Social 

 Eixo II - Atenção Básica 

 Eixo III - Média e Alta Complexidade 

 Eixo IV - Vigilância em Saúde 

 

A Plenária Municipal de Saúde em 2017 contou com a participação 711 participantes, o 

EIXO I GESTÃO DO SUS E PARTICIPAÇÃO SOCIAL apresentou 22% do total dos 

participantes, o EIXO II ATENÇÃO BÁSICA teve 55%, o maior percentual de participação, o 

EIXO III MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE apresentou 17% de participação e EIXO IV 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 6 % de participação. 

Neste ano, a Plenária Municipal de Saúde inovou ao dividir a organização em 2 (dois) 

momentos.  

O 1º foi marcado pela “prestação de contas” sobre as ações que foram aprovadas na 

Conferência Municipal de Saúde de 2015, classificando tais ações em: Realizadas, Não 

Realizadas, Em andamento e Sem governabilidade. Tal momento foi elogiado pelos 

participantes, que tiveram pela primeira vez a oportunidade de se apropriar sobre o andamento 

de ações aprovadas pelos mesmos em outra oportunidade. Após a prestação de contas, os 

participantes votaram pela priorização de 5 ações que foram classificadas como “Não 

Realizadas”. 

No 2º momento os participantes tiveram a oportunidade de criar novas propostas em 

grupo e mediante eleição priorizar 2 novas propostas por eixos.  

Ao final da PMS foram eleitas 28 propostas a serem priorizadas no Plano Municipal de 

Saúde, sendo 07 propostas por eixo temático. 



 

69 
 

 

EIXO I - GESTÃO DO SUS E PARTICIPAÇÃO SOCIAL 

2º Garantir produções audiovisuais a partir do olhar das usuárias e usuários do SUS, a fim de contribuir para a 
construção de uma imagem do SUS como direito e patrimônio do povo 

3º Criar a semana do Conselheiro de Saúde (Semana da Participação Social da Saúde) visando melhorar a 
divulgação da participação social nos serviços de saúde e a transparência no desenvolvimento das ações de 
saúde. A politização em saúde dos gestores, usuários e trabalhadores. Com repasse de recurso financeiro para 
divulgação impressa e áudio visual de campanhas 

5º Divulgar nos canais de comunicação sobre o controle social e ouvidoria. 

Novas propostas priorizadas: 

1º Ampliar a oferta e a qualidade do transporte ambulatorial, considerando a redução do tempo de espera 
e permanência no veículo, com capacitação dos colaboradores deste serviço e retomar a discussão da 
isenção tarifária para os portadores de sofrimento psíquico grave e dependência química. 

2º Na abertura de processo seletivo constar como atribuição que todos os profissionais de saúde sejam 
formadores com base na lei 8080 e Constituição Federal, tendo o SUS como campo de práticas de ensino 
e pesquisa. E para os funcionários que já fazem parte do quadro, propor análise jurídica para inserção da 
proposta em suas atribuições 
 

EIXO II - ATENÇÃO BÁSICA 

1º Ampliar as Unidades Básicas de Saúde - UBS Taboão, UBS Pimentas, UBS Morros, UBS Nova Cumbica 
e UBS São Ricardo 
 

2º Transferência do Serviço de Engenharia e Segurança e Medicina do Trabalho- SESMT para 
implantação da Unidade Básica de Saúde Vila Augusta 
 

3º Construir a Unidade Básica de Saúde Novo Recreio, com infraestrutura adequada para a Assistência 
e Promoção à Saúde, melhorando as condições de trabalho dos servidores 

4º Construir a Unidade Básica de Saúde São Francisco 
 

5º Construir a Unidade Básica de Saúde Pimentas 

Novas propostas priorizadas: 

1º Qualificar a atenção a Saúde Mental na Atenção Básica do Município de Guarulhos. Fortalecendo a 
rede de serviço, aumentando o número de profissionais na equipe multiprofissional, incluindo 
psiquiatria; melhorando assim o acesso às consultas, exames e medicamentos para esse seguimento 

2º Mudança para prédio adequado das UBS Paraventi, Vila Barros, Munhoz, Bananal e Jd. Lenize 
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EIXO III - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

1º Implantar Centro de Atenção Psicossocial - CAPS infanto-juvenil no Pimentas. 

2º Construir Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Droga - CAPS AD na Região de Saúde São João 
Bonsucesso 

4º Criar um Centro oftalmológico para atendimento da população, bem como o atendimento dos 
educandos da Rede Estadual e Municipal de Educação, que atualmente conta com um serviço 
particular contratado pela Secretaria da Saúde, em atendimento a Lei Municipal n. 6585 de 2009, que 
regulamenta o Programa Menina dos Olhos no município de Guarulhos. 

5º Descentralizar o Serviço de Geriatria para o CEMEG São João 

Novas propostas priorizadas: 

1º Implantar serviços de hepatologia no município (Biopsia/elastografia/ligadura de varizes 
esofágicas/consulta com hepatologista) 

2º Garantir a continuidade e o fortalecimento do TEAR enquanto serviço da RAPS para a promoção da 
inclusão social pelo trabalho, cultura e convivência, multiplicando a experiência para outras regiões 

EIXO IV - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

3º Adequação e divulgação mais eficiente de protocolos e fluxos relacionados à Vigilância em Saúde 

4º Criar, implantar e implementar o plano de Educação Permanente em vigilância em saúde para as 
equipes municipais 

5º Realizar mapa de risco epidemiológico em relação as doenças e determinantes sociais para que as 
ações de saúde sejam executadas a partir das necessidades do território, capacitar as equipes do nível 
central e dos serviços de saúde para a adoção das referências teóricas relacionadas a gestão de riscos, 
para o planejamento ascendente das ações com a participação da comunidade local. 

Novas propostas priorizadas: 

1º Criar um núcleo de monitoramento e avaliação das ISTs/aids e Hepatites virais. 

2º Criar um Comitê Intersetorial para o enfrentamento das questões relacionadas à Tuberculose, com 
a sugestão da participação prioritária das Secretarias de Saúde, SECEL, SADS, SH, SJU, entre outras. 
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PRINCIPAIS DIRETRIZES 

 

A fim de viabilizar a concretização das novas propostas priorizadas a partir da 

Plenária Municipal de Saúde de 2017 e ainda, possibilitar e assegurar a realização de novas 

prioridades que se fizeram necessárias, a Secretaria Municipal de Saúde elencou como 

principal parte de seu Planejamento Estratégico, as seguintes ações: 

 Informatizar toda a rede municipal de saúde com a implantação do novo 

sistema de informação: modernização na área da Saúde Pública, através da 

utilização de Sistema Integrado de Gestão da Saúde Pública, compreendendo 

implantação, treinamento, suporte e toda infraestrutura elétrica e tecnológica 

necessária para o funcionamento do sistema, fortalecendo a administração 

através da gestão completa da Saúde; 

 Ampliar a realização de exames laboratoriais a fim de reduzir o tempo de 

espera: Reduzir a demanda reprimida de exames laboratoriais do Município e 

conseqüentemente o tempo de espera para o agendamento dos mesmos; 

 Garantir o abastecimento de medicamentos, materiais e equipamentos nos 

serviços de saúde: Utilização do Sistema BEC (Bolsa Eletrônica de Compras), 

sistemas Informatizados de controles de abastecimento e mudanças de 

processos internos de trabalho; 

 Garantir atendimento de consultas, exames e procedimentos relacionados 

às linhas de cuidado especificadas em unidades fixas e móveis: Garantir 

atendimento médico na atenção básica, especializada e de urgência e 

emergência e a realização de exames e pequenas cirurgias de acordo com 

demanda reprimida. Garantir 50% do atendimento médico que está deficitário e 

reduzir 80% da demanda reprimida de exames e pequenas cirurgias do Município 
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até 2021. Concomitante com repor o quadro de servidores médicos das unidades 

de saúde prioritárias. Além do acompanhamento da realização do concurso 

público para médicos nas diversas especialidades e desencadeamento de ações 

para contratação dos aprovados em concurso público. 

 Revisar o Plano de Cargos, Carreiras e Salários (PCCS). 

 Fortalecer as ações voltadas à promoção de Saúde do Trabalhador, 

envolvendo o Núcleo de Saúde do Trabalhador (NUST), Centro de Referência 

em Saúde do Trabalhador (CEREST) e Serviço de Engenharia de Segurança 

e Medicina do Trabalho (SESMT). 

 Fazer gestão junto à Secretaria de Estado de Saúde pleiteando recursos para 

finalização do projeto do Hospital da Mulher. 

 Fazer gestão junto à Secretaria de Estado da Saúde para priorizar a 

implantação de AME MAIS em Guarulhos. 

 Finalizar as fases 2 e 3 das obras do Hospital Municipal Pimentas 

Bonsucesso. 

 Concluir o projeto de reforma e ampliação - Porte III da UPA Paraíso. 
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FINANCIAMENTO SUS 
 

A Constituição Federal de 1988 determina que as três esferas de governo – 

federal, estadual e municipal – financiem o Sistema Único de Saúde (SUS), gerando receita 

necessária para custear as despesas com ações e serviços públicos de saúde. Planejar este 

financiamento, promovendo arrecadação e repasse necessários de forma a garantir a 

universalidade e integralidade do sistema, tem se mostrado, no entanto, uma questão bem 

delicada. As restrições orçamentárias para o setor – sobretudo a falta de recursos nos 

municípios – e a necessidade premente de superá-las fazem com que as discussões sobre o 

financiamento ocupem constantemente a agenda dos movimentos sociais e políticos que atuam 

em defesa do SUS. 

Os percentuais de investimento financeiro dos municípios, estados e União no 

SUS são definidos atualmente pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, 

resultante da sanção presidencial da Emenda Constitucional 29. Por esta lei, municípios e 

Distrito Federal devem aplicar anualmente, no mínimo, 15% da arrecadação dos impostos em 

ações e serviços públicos de saúde cabendo aos estados 12%. No caso da União, o montante 

aplicado deve corresponder ao valor empenhado no exercício financeiro anterior, acrescido do 

percentual relativo à variação do Produto Interno Bruto (PIB) do ano antecedente ao da lei 

orçamentária anual. 

Como resultado da crise econômica e uma forte recessão iniciada à partir de 2014, 

houve um crescimento da demanda do Sistema Único de Saúde, especialmente quanto ao 

aumento da população SUS Dependente 55,73% em 2013 para 61,72% em 2017. O cenário 

de desemprego de apresentou leve retração em relação à 2017, para 12,3% em julho de 2018, 

que atinge 12,9 milhões de pessoas e impacta diretamente na oferta e demanda dos serviços 

públicos de saúde. 
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Gráfico 9 – Taxa de desocupação 

 

Para absorver a crescente demanda, o Município de Guarulhos tem investido mais 

de 30% de seu orçamento na Saúde, considerando ainda um incremento de 28,7% de despesas 

com recursos próprios de R$ 623.324.157,66 em 2016 para R$ 802.292.945,47 em 2017 que, 

em contrapartida, não tem havido equilíbrio entre as fontes de recursos do Município e da União 

– gerando uma carga ainda maior na responsabilidade do município no financiamento. 

Diversas instituições organizadas reivindicam, no entanto, que a União destine 

pelo menos 10% das receitas correntes brutas para a saúde pública brasileira, o que não se 

consolidou com a sanção da Lei Complementar nº 141. Diante disso, organizou-se o Movimento 

Nacional em Defesa da Saúde Pública, Saúde + 10, com o objetivo de coletar assinaturas para 

um projeto de lei de iniciativa popular que assegure o repasse deste percentual, alterando a 

legislação vigente, inclusive com grande apoio das Conferências e dos Conselhos de Saúde – 

além de outras instâncias do Controle Social. 

Desta forma, o caminho da Gestão municipal para ofertar mais serviços e ter mais 

qualidade é buscar o fortalecimento do financiamento através do incremento dos repasses da 

União. Deve-se lembrar que o conceito de “saúde” é abrangente intersetorial, ou seja, não se 

pode transferir todos os recursos do Tesouro Municipal apenas os custos da Saúde já que os 

determinantes de saúde da população englobam investimentos e custeio em outras áreas. No 

enfoque de Assistência à saúde, para que seja possível a abertura de novos Serviços de Saúde, 



 

75 
 

é essencial que o município seja contemplado com mais recursos financeiros. Neste sentido, a 

Gestão Municipal tem feito diversos esforços para habilitar serviços a fim de aliviar as contas 

do município e que esses recursos sejam suplementados na própria Secretaria da Saúde.  
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IV.   ANEXOS - INDICADORES 

 

Indicadores do Eixo I – Gestão 

Nº Denominação 

1 
Taxa de mortalidade prematura (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das quatro 
principais doenças crônicas não transmissíveis (doenças do aparelho circulatório, 
câncer, diabetes e doenças respiratórias crônicas). 

Meta 
A meta nacional de redução da mortalidade prematura por DCNT em 2% ao ano encontra-
se no Plano de Ações Estratégicas para o Enfrentamento das DCNT no Brasil (2011 a 2022) 

Relevância do 
Indicador 

Contribuir para o monitoramento da mortalidade por doenças crônicas não transmissíveis 
(DCNT), que representam a maior causa de óbitos em todo o país. Além de ser um 
importante parâmetro para planejamento e pactuação de serviços de saúde, em todos os 
níveis de atenção, voltados aos portadores de doenças crônicas 

Método de 
Cálculo 

Numerador: número de óbitos (de 30 a 69 anos) por DCNT registrados nos códigos CID- 
10: I00-I99; C00-C97; J30-J98; E10 - E14, em determinado ano e local. Denominador: 
população residente (de 30 a 69 anos), em determinado ano e local. Fator de multiplicação: 
100.000. 

Fonte Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM). 

Dados para 
Avaliação 

Monitoramento: Anual / Avaliação: Anual 

Informações 
Adicionais 

Recomenda-se que os municípios alimentem regularmente a base de dados nacional, de 
acordo com as normativas vigentes, e que também utilizem seus dados locais, de forma a 
dar melhor visibilidade à dinâmica de seu quadro epidemiológico, em tempo oportuno, 
propiciando, quando necessária, a implementação de medidas de intervenção adequadas. 
Para estudos acadêmicos, sugere-se que o cálculo do indicador seja aperfeiçoado, 
utilizando dados de mortalidade corrigidos. 

Responsável 
pelo 

Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 

Saúde 

Coordenação Geral de Saúde da Criança e Aleitamento Materno 
Departamento de Ações Estratégicas 
Secretaria de Atenção a Saúde 
E-mail: crianca@saude.gov.br 
Telefone: (61) 3315-9070 / 3315-9072 

 

Nº Denominação 

2 Taxa de mortalidade infantil 

Meta 
Parâmetro nacional de referência: O índice considerado aceitável pela Organização 
Mundial da Saúde (OMS) é de 10 mortes para cada mil nascimentos. 

Relevância do 
Indicador 

Monitorar a assistência pré-natal, a vinculação da gestante ao local de ocorrência do parto 
evitando a sua peregrinação e as boas práticas durante o atendimento ao parto e 
nascimento e a qualidade da atenção hospitalar ofertada a crianças menores de 1 ano. 
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Método de 
Calculo 

Numerador: número de óbitos de residentes com menos de 1 ano de idade. Denominador: 
número de nascidos vivos de mães residentes * 1.000. 

Fonte 
Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM), Sistema de Informações sobre Nascidos 
Vivos (Sinasc). 

Dados para 
Avaliação 

Monitoramento: Anual / Avaliação: Anual 

Informações 
Adicionais 

É importante acompanhar a Taxa de Mortalidade Infantil e seus componentes pois, a 
taxa de mortalidade neonatal vem caindo em menor velocidade comparado a 
mortalidade infantil pós-neonatal. A mortalidade neonatal precoce representa de 60 a 
70% da mortalidade infantil, sendo que 25% destas mortes ocorrem no primeiro dia de 
vida. 

Responsável 
pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Coordenação Geral de Saúde da Criança e Aleitamento Materno 
Departamento de Ações Estratégicas 
Secretaria de Atenção à Saúde 
E-mail: crianca@saude.gov.br 
Telefone: (61) 3315-9070 / 3315-9072 

 

Nº Denominação 

3 Proporção de parto normal no Sistema Único de Saúde e na Saúde Suplementar 

Meta 
Parâmetro nacional de referência: 70% de partos normais, admitindo-se até 30% de partos 
cesáreos. Segundo os parâmetros internacionais, a necessidade de cesarianas é de 15 a 
25% dos partos (Fonte: OMS, 1996). 

Relevância do 
Indicador 

Subsidiar processos de planejamento, gestão e avaliação de políticas e ações de saúde 
voltadas para a atenção à saúde da mulher e da criança. Destacar a necessidade de 
articulação de estratégias para redução do parto cesáreo entre os gestores do SUS e 
gestores dos planos privados de saúde, mediada pela regulação da Agencia Nacional de 
Saúde Suplementar. 

Método de 
Calculo 

Numerador: número de nascidos vivos por parto normal ocorridos, de mães residentes em 
determinado local e ano; Denominador: número de nascidos vivos de todos os partos, de 
mães residentes no mesmo local e ano. Fator de Multiplicação: 100 

Fonte Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (SINASC) 

Dados para 
Avaliação 

Monitoramento: Quadrimestral / Avaliação: Anual 

Informações 
Adicionais 

Limitações: tempo de fechamento do SINASC: 18 meses 

Responsável 
pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Coordenação-Geral de Saúde das Mulheres 
Departamento de Ações Programáticas Estratégicas 
Secretaria de Atenção à Saúde 
E-mail: saude.mulher@saude.gov.br 
Telefone: 3315-9101 

 

Nº Denominação 

4 
Porcentagem de demandas registradas na Ouvidoria SUS respondidas dentro do prazo 
estabelecido pelo Ministério da Saúde 

Meta 
Aumentar para 80% as demandas respondidas pela ouvidoria do SUS, dentro do prazo 
estabelecido pelo Ministério da Saúde 
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Relevância do 
Indicador 

Fortalecer e qualificar o trabalho da ouvidoria 

Método de 
Calculo 

Numerador: Número demandas respondidas dentro do prazo no período selecionado / 
Denominador: Total de demandas registradas no período selecionado x 100.  

Fonte Banco de Dados do Sistema Ouvidor SUS-DOGES e Lei Federal 13640 de 26/06/2017 

Dados para 
Avaliação 

Monitoramento: Quadrimestral / Avaliação: Anual 

Responsável 
pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Ministério da Saúde (MS) - Departamento de Ouvidoria Geral do SUS. 
136@saude.gov.br / Telefone: (61) 33158860 

 

Nº Denominação 

5 
Taxa de Absenteísmo dos agendamentos realizados nos Centros de Especialidades Médicas 
de Guarulhos (CEMEGs e Ambulatório da Criança) 

Meta 
Reduzir para 15% o índice de absenteísmo em atendimento ambulatorial nos Centros de 
Especialidades Médicas e Ambulatório da Criança. 

Relevância do 
Indicador 

Fortalecimento de Mecanismos de programação e regulação nas redes de atenção à saúde 
do SUS. 

Método de 
Calculo 

Total de agendamentos confirmados nos centros de especialidades médicas de Guarulhos 
em determinado período / total de agendamentos realizados no mesmo período x 100. 
Obs.: Devem-se considerar os agendamentos de todas as consultas, exames e 
procedimentos 

Fonte Sistema Nacional de Regulação - SISREG 

Dados para 
Avaliação 

Monitoramento: Quadrimestral / Avaliação: Anual 

 

Indicadores do Eixo II – Atenção Básica 

Nº Denominação 

6 Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica 

Meta Aumentar a cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica 

Relevância do 
Indicador 

Indicador selecionado considerando a centralidade da Atenção Básica no SUS, com a 
proposta de constituir-se como ordenadora do cuidado nos sistemas locorregionais de 
Saúde e eixo estruturante de programas e projetos; além de favorecer a capacidade 
resolutiva e os processos de territorialização e regionalização em saúde. 

Método de 
Cálculo 

Numerador: Nº de eSF x 3.450 + (Nº eAB + Nº eSF equivalente) x 3.000 em determinado 
local e período Denominador: Estimativa da populacional do ano anterior. Fator de 
multiplicação: 100 
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Fonte 
Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE) – Estimativas populacionais anuais de população, com 
referência em 1º de julho. 

Dados para 
Avaliação 

Monitoramento: Anual / Avaliação: Anual 

Informações 
Adicionais 

Limitações: A principal limitação desse indicador está no fato de ele mensurar a carga 
horária de profissionais e não o trabalho efetivamente realizado por eles. Ele constitui-se 
como meio de aferir a oferta potencial de ações e serviços na Atenção Básica, e não o 
acesso efetivamente proporcionado. 

Responsável 
pelo 

Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 

Saúde 

Coordenação-Geral de Acompanhamento e Avaliação (CGAA) 
Departamento de Atenção Básica (DAB) 
Secretaria de Atenção à Saúde 
E-mail: avaliacao.dab@saude.gov.br 
Telefone: (61) 3315-9088/3315-9086 

 

Nº Denominação 

7 Cobertura populacional estimada de saúde bucal na atenção básica 

Meta Aumentar a cobertura populacional estimada de saúde bucal na atenção básica 

Relevância do 
Indicador 

Medir a ampliação de acesso a serviços de saúde bucal na população no âmbito da 
Atenção Básica. Possibilitar a análise da situação atual dos serviços ofertados, estimar a 
necessidade de melhorias e onde devem ser realizadas. Subsidiar os processos de 
planejamento, gestão e avaliação de políticas públicas voltadas para o acesso aos serviços 
da Rede de Atenção à Saúde 

Método de 
Calculo 

Numerador: ((nº eSB*3.450) + (nº eSB equivalentes*3.000)) em determinado local e 
período. Denominador: população no mesmo local e período Fator de multiplicação: 100 

Fonte 
Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE) – Estimativas populacionais anuais de população, com 
referência em 1º de julho. 

Dados para 
Avaliação 

Monitoramento: Quadrimestral / Avaliação: Anual 

Informações 
Adicionais 

Limitações: Mensurar a carga horária de profissionais e não o trabalho efetivamente 
realizado por eles. Constitui-se como meio de aferir a oferta potencial de ações e serviços 
de saúde bucal na Atenção Básica, e não o acesso efetivamente proporcionado. 

Responsável 
pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Coordenação Geral de Saúde Bucal (CGSB) 
Departamento de Atenção Básica (DAB) 
Secretaria de Atenção à Saúde (SAS) 
E-mail: cosab@saude.gov.br 
Telefone: (61) 3315-9145 

 

Nº Denominação 

8 
Cobertura de acompanhamento das condicionalidades de Saúde do Programa Bolsa 
Família (PBF) 
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Meta 
Aumentar a cobertura de acompanhamento das condicionalidades de Saúde do Programa 
Bolsa Família (PBF) 

Relevância do 
Indicador 

Monitorar as famílias beneficiárias do PBF (famílias em situação de pobreza e extrema 
pobreza com dificuldade de acesso e de frequência aos serviços de Saúde) no que se 
refere às condicionalidades de Saúde, que tem por objetivo ofertar ações básicas, 
potencializando a melhoria da qualidade de vida das famílias e contribuindo para a sua 
inclusão social. 

Método de 
Calculo 

Numerador: Número de famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família com perfil saúde 
acompanhadas pela atenção básica na última vigência do ano. Denominador: Número 
total de famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família com perfil saúde na última 
vigência do ano. Fator de multiplicação: 100 

Fonte 
Sistema de Gestão do Acompanhamento das Condicionalidades de Saúde do PBF – 
DATASUS/MS. Link: http://bolsafamilia.datasus.gov.br/w3c/bfa.asp 

Dados para 
Avaliação 

Embora haja duas vigências por ano, considerar como o resultado do ano o percentual de 
acompanhamento da segunda vigência 

Responsável 
pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Coordenação-Geral de Alimentação e Nutrição (CGAN) 
Departamento de Atenção Básica (DAB) 
Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) 
E-mail: bfasaude@saude.gov.br 
Telefone: (61) 3315-9024/9033 

 

Nº Denominação 

9 Proporção de internações por causas sensíveis à atenção básica 

Meta Reduzir as internações por causas sensíveis à Atenção Básica. 

Relevância do 
Indicador 

Monitorar as internações por causas sensíveis à Atenção Básica e apoiar ações para 
melhoria da resolutividade da Atenção Básica de modo a prevenir essas hospitalizações 

Método de 
Calculo 

Numerador: Nº de internações por causas sensíveis selecionadas à Atenção Básica, em 
determinado local e período. / Denominador: Total de internações clínicas, em 
determinado local e período. Fator de multiplicação: 100 

Fonte Sistema de Informação Hospitalar (SIH) 

Dados para 
Avaliação 

Monitoramento: Quadrimestral / Avaliação: Anual 

Responsável 
pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Departamento de Monitoramento e Avaliação do SUS (DEMAS) 
Secretaria-Executiva (SE/MS) 
E-mail:idsus@saude.gov.br 
Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) 

 

Nº Denominação 

10 Proporção de nascidos vivos de mães com sete ou mais consultas de pré-natal 

Meta 
Aumentar a proporção de nascidos vivos de mães com no mínimo sete consultas de pré-
natal 
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Relevância do 
Indicador 

Mede a cobertura do atendimento pré-natal identificando situações de desigualdades e 
tendências que demandam ações e estudos específicos. Contribui para a análise das 
condições de acesso da assistência pré-natal e qualidade em associação com outros 
indicadores, tais como a mortalidade materna e infantil e o número de casos de sífilis 
congênita 

Método de 
Calculo 

Numerador: Número de nascidos vivos de mães residentes em determinado local e ano 
com sete ou mais consultas de pré-natal. Denominador: Número de nascidos vivos de 
mães residentes no mesmo local e período. Fator de multiplicação: 100 

Fonte Sistema de Informação de Nascidos Vivos (SINASC). 

Dados para 
Avaliação 

Monitoramento: Quadrimestral / Avaliação: Anual 

Responsável 
pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Área Técnica da Saúde da Mulher (ATSM) 
Departamento de Ações Programáticas em Saúde (DAPES) 
Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) 
E-mail: saude.mulher@saude.gov.br 
Departamento de Monitoramento e Avaliação do SUS (DEMAS) 
Secretaria-Executiva (SE/MS) E-mail:idsus@saude.gov.br 

 

Nº Denominação 

11 Proporção de gravidez na adolescência entre as faixas etárias 10 a 19 anos 

Meta 
Monitorar a tendência da gravidez de adolescentes de 10 a 19 anos no Brasil com o 
objetivo de nortear as ações de saúde nas unidades básicas, escolas (programa saúde na 
escola) e maternidades no território 

Relevância do 
Indicador 

Subsidiar processos de planejamento, gestão e avaliação de políticas e ações voltadas 
para a promoção da saúde sexual e saúde reprodutiva de adolescentes 

Método de 
Calculo 

Numerador: Número de nascidos vivos de mães adolescentes de 10 a 19 anos residentes 
em determinado local e período Denominador: Número de nascidos vivos de mães 
residentes no mesmo local e período. Fator de multiplicação: 100 

Fonte Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (SINASC) 

Dados para 
Avaliação 

Limitações: tempo de fechamento do SINASC: 18 meses 

Responsável 
pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Coordenação-Geral de Saúde e Saúde de Adolescentes e Jovens - CGSAJ/DAPES/SAS 
Departamento de Ações Programáticas Estratégicas 
Secretaria de Atenção à Saúde 
E-mail: adolescente@saude.gov.br Telefone: (61) 33159109 
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Indicadores do Eixo III – Média e Alta Complexidade 

 

Nº Denominação 

12 
Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos 
na população residente de determinado local e a população da mesma faixa 
etária. 

Meta 
Aumentar a razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 
anos  

Relevância do 
Indicador 

Análise de variações geográficas e temporais no acesso a exames preventivos para câncer 
do colo do útero da população feminina na faixa etária de 25 a 64 anos, identificando 
situações de desigualdade e tendências que demandem ações e estudos específicos 

Método de 
Cálculo 

Numerador: Soma da frequência do número de exames citopatológicos do colo do útero 
(procedimentos 02.03.01.001-9 Exame citopatológico cérvico-vaginal/microflora e 
02.03.01.008-6 Exame citopatológico cérvico-vaginal/microflora-rastreamento) 
realizados em mulheres na faixa etária de 25 a 64 anos, por município de residência e 
ano de atendimento. Denominador: População feminina na faixa etária de 25 a 64 anos, 
no mesmo local e ano / 3 

Fonte 
Sistema Nacional Informatizado: Sistema de Informação Ambulatorial (SIA) Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 

Dados para 
Avaliação 

Monitoramento: Quadrimestral Avaliação: Anual 

Informações 
Adicionais 

Limitações: As secretarias estaduais e municipais de saúde têm um prazo de até 90 dias 
para apresentar a produção. Portanto os dados não podem ser obtidos em tempo real 
(Regramento do SIA). Exemplo: quando os dados são extraídos no mês de janeiro de 
2015 obtêm-se dados de 2014 somente até o mês de setembro. 

Responsável 
pelo 

Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 

Saúde 

Coordenação-Geral de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas 
Departamento de Atenção 
Secretaria de Atenção à Saúde 
E-mail: rede.cronicas@saude.gov.br 
Telefone: (61) 3315-9052 / 9042 

 

Nº Denominação 

13 
Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres de 50 
a 69 anos na população residente de determinado local e população da mesma 
faixa etária 

Meta 
Aumentar a razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em 
mulheres de 50 a 69 anos 

Relevância do 
Indicador 

Medir o acesso e a realização de exames de rastreamento de câncer de mama pelas 
mulheres de 50 a 69 anos. Estima-se que cerca de 25% a 30% das mortes por câncer de 
mama na população entre 50 e 69 anos podem ser evitadas com estratégias de 
rastreamento populacional que garantam alta cobertura da população-alvo, qualidade 
dos exames e tratamento adequado 



 

83 
 

Método de 
Calculo 

Numerador: Soma da frequência do número de mamografias (procedimento 0204030188 
- Mamografia Bilateral para Rastreamento) realizadas em mulheres residentes na faixa 
etária de 50 a 69 anos por ano de atendimento. Denominador: População feminina na 
faixa etária de 50 a 69 anos, no mesmo local e ano / 2 

Fonte 
Sistema Nacional Informatizado: Sistema de Informação Ambulatorial (SIA) / Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 

Dados para 
Avaliação 

Monitoramento: Quadrimestral Avaliação: Anual 

Informações 
Adicionais 

Limitações: As secretarias estaduais e municipais de saúde têm um prazo de até 90 dias 
para apresentar a produção. Portanto os dados não podem ser obtidos em tempo real 
(Regramento do SIA). Exemplo: quando os dados são extraídos no mês de janeiro de 
2015 obtêm-se dados de 2014 somente até o mês de setembro 

Responsável 
pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Coordenação-Geral de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas 
Departamento de Atenção 
Secretaria de Atenção à Saúde 
E-mail: rede.cronicas@saude.gov.br 
Telefone: (61) 3315-9052 / 9042 

 

Nº Denominação 

14 Razão de procedimentos ambulatoriais de média complexidade e população residente 

Meta 
Aumentar o número de procedimentos ambulatoriais de média complexidade 
selecionados para população residente. 

Relevância do 
Indicador 

Contribui na avaliação da adequação do acesso à atenção de média complexidade, 
segundo as necessidades da população atendida. Subsidia processos de planejamento, 
gestão e avaliação de políticas públicas voltadas para a assistência ambulatorial de média 
complexidade de responsabilidade do SUS. 

Método de 
Calculo 

Numerador: Total de procedimentos ambulatoriais selecionados de média complexidade 
realizados nos ambulatórios (BPAI e APAC) + o subconjunto destes procedimentos 
realizados nos hospitais (SIH). Denominador: População residente no mesmo local e 
período X 100.  

Fonte 

Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) – Boletim de Produção.  
Ambulatorial Individualizada (BPAI) e APAC. Sistema de Informação Hospitalar (SIH) 
Quantidade aprovada. Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 
Códigos dos procedimentos que devem ser utilizados para o cálculo do indicador: 
0201010151, 0201010160, 0201010585, 0201010607, 0201010666, 0202030059, 
0202030237, 0202031080, 0203010043, 0203020014, 0205010032, 
0405030045,0405050097, 0405050100, 0405050119, 0405050151, 0405050372, 
0409040240,0409050083, 0506010023, 0506010031, 0506010040.Observação: Alguns 
destes procedimentos podem ser realizados tanto nos ambulatórios, quanto nos hospitais. 
O procedimento 0405050372 é de alta complexidade, pois como é uma cirurgia para 
catarata foi somado aos demais de média complexidade, para a mesma finalidade. Para os 
procedimentos realizados nos hospitais e tabulados do SIH, deve-se selecionar os 
seguintes motivos de saída: Motivo Saída/Perm: Alta curado | Alta melhorado | Alta a 
pedido |Alta com previsão de retorno p/acomp. do paciente | Alta por evasão | Alta por 
outros motivos | Transferência para internação domiciliar | Óbito com DO fornecida pelo 
médico assistente | Óbito com DO fornecida pelo IML | Óbito com DO fornecida pelo SVO 
| Alta da mãe/puérpera e do recém-nascido | Alta da mãe/puérpera e permanência 
recém-nascido | Alta da mãe/puérpera e óbito do recém-nascido | Alta da mãe/puérpera 
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com óbito fetal | Óbito da gestante e do concepto | Óbito da mãe/puérpera e alta do 
recém-nascido | Óbito da mãe/puérpera e permanência recém-nascido 

Responsável 
pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Departamento de Monitoramento e Avaliação do SUS (DEMAS). Secretaria-Executiva 
(SE/MS) E-mail: idsus@saude.gov.br 
Coordenação-Geral de Média e Alta Complexidade (CGMAC) Departamento de Atenção 
Especializada (DAE) Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) 
E-mail: altacomplexidade@saude.gov.br 

 

Nº Denominação 

15 Razão de internações clínico-cirúrgicas de média complexidade e população residente 

Meta 
Aumentar o número de internações clínico-cirúrgicas de média complexidade na 
população residente 

Relevância do 
Indicador 

Contribui na avaliação da adequação do acesso à atenção hospitalar clínico cirúrgica de 
média complexidade, segundo as necessidades da população atendida. 
Subsidia processos de planejamento, gestão e avaliação de políticas públicas voltadas 
para a assistência hospitalar de média complexidade de responsabilidade do SUS 

Método de 
Calculo 

Numerador: Total de internações clínico-cirúrgicas realizadas de média complexidade. 
Denominador: População residente no mesmo local e período X 100 

Fonte 

Sistema de Informações Hospitalares (SIH/SUS). Quantidade aprovada. Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
Complexidade do procedimento = Média complexidade. Motivo Saída/Permanência = 
Alta curado, Alta melhorado, Alta a pedido, Alta com previsão de retorno 
p/acompanhamento do paciente, Alta por evasão, Alta por outros motivos, Transferência 
para internação domiciliar, Óbito com DO fornecida pelo médico assistente, Óbito com 
DO fornecida pelo IML, Óbito com DO fornecida pelo SVO, Alta da mãe/puérpera e do 
recém-nascido, Alta da mãe/puérpera e permanência recém-nascido, Alta da 
mãe/puérpera e óbito do recém-nascido, Alta da mãe/puérpera com óbito fetal, Óbito da 
gestante e do concepto, Óbito da mãe/puérpera e alta do recém-nascido, Óbito da 
mãe/puérpera e permanência do recém-nascido. Os códigos dos procedimentos que 
devem ser utilizados para o cálculo do indicador, são todos aqueles válidos para o 
período selecionado e incluídos nos intervalos de códigos a seguir, classificados como de 
média complexidade: 
Procedimentos para diagnose: Do código 0201010010 ao 0201010159, do código 
0201010170 ao 0201010579, do código 0201010590 ao 0201010599, do código 
0201010610 ao 0201010659, do código 0201010670 ao 0202030229, do código 
0202030240 ao 0205010029, do código 0205010040 ao 0211099999, do código 
0211120010 ao 0211129999. 
Intern. clínicas: Do código 0303010010 ao 0303099999, do código 0303110010 ao 
0303169999, do código 0303180010 ao 0305029999, do código 0306020010 ao 
0306029999, do código 0308010010 ao 0309069999. 
Intern. obstétricas clínicas: Do código 0303100010 ao 0303109999. 
Out. cirurgias obstétricas: Do código 0411010010 ao 0411010019, do código 
0411010050 ao 0411020059. 
Intern. cirúrgicas: Do código 0401010010 ao 0405050089, do código 0405050120 ao 
0405050149, do código 0405050160 ao 0405050369, do código 0405050380 ao 
0409040239, do código 0409040250 ao 0409050079, do código 0409050090 ao 
0410019999, do código 0412010010 ao 0414019999, do código 0415010010 ao 
0416139999. 

mailto:altacomplexidade@saude.gov.br
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Observação: Foram excluídos os procedimentos realizados em hospitais e que foram 
selecionados e contabilizados no numerador do Indicador 7: Razão de 
procedimentos ambulatoriais de média complexidade e população residente. 

Responsável 
pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Departamento de Monitoramento e Avaliação do SUS (DEMAS) Secretaria-Executiva (SE) 
E-mail:idsus@saude.gov.br 
Coordenação-Geral Hospitalar (CGHOSP) Departamento de Atenção Especializada (DAE) 
Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) 
E-mail: cghosp@saude.gov.br 

 

  2014 2015 2016 2017 

Internações 
clínico-

cirúrgicas  
36.688 36.924 36.604 37.233 

População 1.312.197 1.324.780 1.337.087 1.349.113 

Razão 2,80 2,80 2,75 2,76 

 

Nº Denominação 

16 
Ações de matriciamento sistemático realizadas por CAPS com equipes de Atenção 
Básica 

Meta 
Aumentar as ações de matriciamento sistemático realizadas por CAPS com equipes de 
Atenção Básica 

Relevância do 
Indicador 

Na legislação brasileira vigente, a Atenção Básica em Saúde constitui um dos principais 
componentes da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) e tem a responsabilidade de 
desenvolver ações de promoção, prevenção e cuidado dos transtornos mentais, ações 
de redução de danos e cuidado para pessoas com necessidades decorrentes do uso de 
crack, álcool e outras drogas, de forma compartilhada, sempre que necessário, com os 
demais pontos da rede. 

Método de 
Calculo 

(Nº de CAPS com pelo menos 12 registros de matriciamento da Atenção Básica no ano / 
total de CAPS habilitados) x 100                                                                                                                             
(Média mínima esperada: 12 registros por ano) Unidade de Medida: percentual (%) 

Fonte 
Código do procedimento: 03.01.08.030-5 Matriciamento de Equipes da Atenção Básica 
registrado no BPAC do Sistema de Informação Ambulatorial - S.I.A-SUS 

Dados para 
Avaliação 

Monitoramento: Anual Avaliação: Anual 

Responsável pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Coordenação Geral de Saúde Mental, Álcool e outras Drogas - CGMAD 
Departamento de Ações Programáticas Estratégicas - DAPES 
Secretaria de Atenção à Saúde - SAS 
E-mail: keyla.kikushi@saude.gov.br 
Telefone: (61) 3315-9144 ou 6227 
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Indicadores do Eixo IV – Vigilância 

Nº Denominação 

17 
Proporção de registros de óbitos alimentados no SIM em relação ao estimado, 
recebidos na base federal em até 60 dias após o final do mês de ocorrência 

Meta 
90% de registros de óbitos alimentados no SIM até 60 dias após o final do mês de 
ocorrência. 

Relevância do 
Indicador 

As informações de mortalidade do SIM são cada vez mais utilizadas para a formulação 
de políticas públicas e monitoramento de eventos estratégicos (mortalidade infantil, 
fetal, materna e mulheres em idade fértil), nas esferas federal, estadual e municipal. 
Por esse motivo, a oportunidade da notificação é fundamental. 

Método de 
Cálculo 

Numerador: Total de óbitos notificados até 60 dias após o final do mês de ocorrência, 
por local de residência. Denominador: Total de óbitos esperados (estimados). Fator de 
multiplicação: 100. 

Fonte Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM). 

Dados para 
Avaliação 

Data para processamento dos dados da base nacional para avaliação final: 31 de março 
do ano posterior ao da avaliação 

Informações 
Adicionais 

A alimentação no SIM dos registros de óbito deve ser feita de forma regular e constante 
durante todo o ano. 
- Dentre todos os óbitos, a alimentação no SIM dos óbitos fetais, infantis e maternos 
deve ser priorizada, conforme preconizado na Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, 
de 28 de setembro de 2017, Capítulo VI, Seção I, Artigo nº 402 e Artigo nº 413. 
- Quanto ao número de óbitos esperados, serão utilizados os mesmos parâmetros da 
Portaria nº 47/SVS/MS, de 03 de maio de 2016, adaptados para o contexto do PQA-VS. 
Assim, o método será aplicado a todos os municípios, inclusive para os menores de 
30.000 habitantes. 
- A Secretaria de Vigilância em Saúde disponibiliza o número de óbitos esperados por 
município no seguinte endereço: http://svs.aids.gov.br/cgiae/sim/ no item 
documentação 

Responsável pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 

Saúde 

Secretaria de Vigilância em Saúde - Departamento de Gestão da Vigilância em Saúde - 
DEGEVS - E-mail: dagvs@saude.gov.br 

 

Nº Denominação 

18 
Proporção de registros de nascidos vivos alimentados no SINASC em relação ao 
estimado, recebidos na base federal até 60 dias após o final do mês de 
ocorrência 

Meta 
90% de registros de nascidos vivos alimentados no SINASC até 60 dias após o final do 
mês de ocorrência. 

Relevância do 
Indicador 

As informações dos nascimentos do SINASC são cada vez mais utilizadas para a 
formulação de políticas públicas e monitoramento de eventos estratégicos (como 
número de consultas de pré-natal, percentual de cesáreas desnecessárias), nas esferas 
federal, estadual e municipal. Por esse motivo, a oportunidade da notificação é 
fundamental  

mailto:dagvs@saude.gov.br
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Método de 
Calculo 

Numerador: Total de nascidos vivos notificados no SINASC até 60 dias após o final do 
mês de ocorrência por local de residência. Denominador: Total de nascidos vivos 
esperados (estimados). Fator de multiplicação: 100. 

Fonte Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (SINASC). 

Dados para 
Avaliação 

Data para processamento dos dados da base nacional para avaliação final: 31 de março 
do ano posterior ao da avaliação 

Informações 
Adicionais 

A alimentação no SINASC dos registros de nascimento deve ser feita de forma regular e 
constante durante todo o ano. 
- Quanto ao número de nascidos vivos esperados, serão utilizados os mesmos 
parâmetros da Portaria nº 47/SVS/MS, de 03 de maio de 2016, adaptados para o 
contexto do PQA-VS. 
Assim, o método será aplicado a todos os municípios, inclusive para os menores de 
30.000 habitantes. 
- O Ministério da Saúde emitirá anualmente Nota Técnica, apontando: a) em que 
estrato se enquadra cada município para as finalidades que preconizam os incisos I e 
por mês, por município. 
- A Secretaria de Vigilância em Saúde irá disponibilizar o número de nascidos vivos 
esperados por município no seguinte endereço: http://svs.aids.gov.br/cgiae/sinasc/ no 
item documentação. 

Responsável pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Secretaria de Vigilância em Saúde - Departamento de Gestão da Vigilância em Saúde - 
DEGEVS - E-mail: dagvs@saude.gov.br 

 

Nº Denominação 

19 Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil investigados (10 a 49 anos) 

Meta 90% dos óbitos investigados (Fonte SISPACTO 2017 - 2021) 

Relevância do 
Indicador 

Permite detectar casos de óbitos maternos não declarados ou descartar, após 
investigação, a possibilidade dos óbitos dessas mulheres terem sido maternos, 
independente da causa declarada no registro original. Possibilita, também, identificar 
fatores determinantes que originaram o óbito materno, com o objetivo de apoiar aos 
gestores locais na adoção de medidas direcionadas a resolver o problema, que possam 
evitar a ocorrência de eventos similares. 

Método de 
Calculo 

Numerador: Total de óbitos de MIF investigados, no módulo de investigação do SIM. 
Denominador: Total de óbitos de MIF no módulo de investigação do SIM. Fator de 
multiplicação: 100 

Fonte 

Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM): módulo de investigação. O 
monitoramento deve ser realizado pelo Painel de Monitoramento da Mortalidade 
Materna, que apresenta os dados mais recentes (notificação e investigação) dos 
municípios que notificam no módulo de investigação do SIM, disponível em: 
http://svs.aids.gov.br/dashboard/mortalidade/materna.show.mtw> 

Dados para 
Avaliação 

Monitoramento: Quadrimestral, considerando o último quadrimestre / Avaliação: Anual 

Informações 
Adicionais 

Limitações: O percentual de investigação, entre os meses, pode variar em função da 
entrada tardia de registros e de investigações no SIM. 

mailto:dagvs@saude.gov.br
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Responsável pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Coordenação Coordenação-Geral de Informações e Análises Epidemiológicas (CGIAE). 
Departamento de Vigilância e Agravos não Transmissíveis e Promoção da Saúde 
(Dvantps). 
Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS). E-mail: cgiae@saude.gov.br / Telefone: 61-
33157708 

 

Nº Denominação 

20 Proporção de óbitos infantis e fetais investigados 

Meta 90% dos óbitos investigados  

Relevância do 
Indicador 

O percentual de investigação de óbitos infantis e fetais mede o esforço de 
aprimoramento da informação sobre mortalidade infantil, levando à reclassificação de 
óbitos infantis notificados como fetais e à identificação de determinantes que 
originaram o óbito, com o objetivo de apoiar aos gestores locais na adoção de medidas 
direcionadas a resolver o problema que possam evitar a ocorrência de eventos similares  

Método de 
Calculo 

Numerador: Total de óbitos infantis e fetais investigados. Denominador: Total de óbitos 
infantis e fetais ocorridos. Fator de multiplicação: 100 

Fonte 

Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM): módulo de investigação. Observação: 
O numerador é composto pelos casos investigados cadastrados no Módulo de 
Investigação do SIM e o denominador é composto por todos os casos notificados e 
registrados no mesmo Módulo. 

Dados para 
Avaliação 

Periodicidade para monitoramento: quadrimestral, comparando com o ano anterior no 
mesmo período 

Informações 
Adicionais 

Limitações: O percentual de investigação, entre os meses, pode variar em função da 
entrada tardia de registros e de investigações no SIM. 

Responsável pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Coordenação Coordenação-Geral de Informações e Análises Epidemiológicas (CGIAE). 
Departamento de Vigilância e Agravos não Transmissíveis e Promoção da Saúde 
(Dvantps). 
Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS). 
E-mail: cgiae@saude.gov.br / Telefone: 61-33157708 

 

Nº Denominação 

21 Proporção de óbitos maternos investigados 

Meta 100% dos óbitos investigados  

Relevância do 
Indicador 

Permite aprimorar a causa do óbito materno e identificar fatores determinantes que a 
originaram, com o objetivo de apoiar aos gestores locais na adoção de medidas 
direcionadas a resolver o problema que possam evitar a ocorrência de eventos similares 

Método de 
Calculo 

Numerador: Total de óbitos maternos investigados. Denominador: Total de óbitos 
maternos. Fator de multiplicação: 100 

Fonte 

Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM): módulo de investigação. Observação: 
O numerador é composto pelos casos investigados cadastrados no Módulo de 
Investigação do SIM e o denominador é composto por todos os casos notificados e 
registrados no mesmo Módulo. 

Dados para 
Avaliação 

Periodicidade para monitoramento: quadrimestral, comparando com o ano anterior no 
mesmo período 

Informações 
Adicionais 

Limitações: O percentual de investigação, entre os meses, pode variar em função da 
entrada tardia de registros e de investigações no SIM. 
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Responsável pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Coordenação Coordenação-Geral de Informações e Análises Epidemiológicas (CGIAE). 
Departamento de Vigilância e Agravos não Transmissíveis e Promoção da Saúde 
(Dvantps). 
Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS). 
E-mail: cgiae@saude.gov.br / Telefone: 61-33157708 

 

Nº Denominação 

22 Número de óbitos maternos em determinado período e local de residência. 

Meta Reduzir o número de óbitos maternos 

Relevância do 
Indicador 

Avaliar a assistência pré-natal, ao parto e puerpério 

Método de 
Calculo 

Número de óbitos maternos (ocorridos após o término da gravidez referente a causas 
ligadas ao parto, puerpério e a gravidez) em determinado período e local de residência 

Fonte Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM). 

Dados para 
Avaliação 

Periodicidade para monitoramento: quadrimestral. Avaliação: Anual 

Informações 
Adicionais 

Limitações: O percentual de investigação, entre os meses, pode variar em função da 
entrada tardia de registros e de investigações no SIM. 

Responsável pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Coordenação Coordenação-Geral de Informações e Análises Epidemiológicas (CGIAE). 
Departamento de Vigilância e Agravos não Transmissíveis e Promoção da Saúde 
(Dvantps). 
Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS). 
E-mail: cgiae@saude.gov.br / Telefone: 61-33157708 

 

Nº Denominação 

23 Proporção de registro de óbitos com causa básica definida 

Meta 95% de registro de óbitos com causa básica definida (Fonte SISPACTO 2017 - 2021) 

Relevância do 
Indicador 

Possibilita a inferência sobre a qualidade das informações relativas às causas de 
mortalidade, pela aferição da participação proporcional dos óbitos com causa definida 
no total de óbitos não fetais notificados 

Método de 
Calculo 

Numerador: Total de óbitos não fetais com causa básica definida. Denominador: Total 
de óbitos não fetais. Fator de multiplicação: 100 
* (óbito com causa básica distinta do capítulo XVIII da CID-10) 

Fonte 

Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM): módulo de investigação. O 
monitoramento deve ser realizado pelo Painel de Monitoramento da Mortalidade CID-
10, que apresenta os dados mais recentes notificados pelos municípios no SIM, 
disponível em: 
http://svs.aids.gov.br/dashboard/mortalidade/cid10.show.mtw 

Dados para 
Avaliação 

Monitoramento: Quadrimestral. Conforme determinado na Portaria nº 116/GM/MS, de 
11 de fevereiro 2009, em relação a prazos e periodicidade de envio das informações 
sobre óbitos para o SIM, o monitoramento ocorre da seguinte forma: o 1º quadrimestre 
do ano é avaliado na primeira semana do mês de julho; o 2º, na primeira semana de 
novembro; e o 3º, na primeira semana do mês de março do ano subsequente. 
Avaliação: Anual 

http://svs.aids.gov.br/dashboard/mortalidade/cid10.show.mtw
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Informações 
Adicionais 

Limitações: O percentual, entre os meses, pode variar em função da entrada tardia de 
resultados de investigações de óbitos com causa mal definida pelas equipes de 
vigilância ou dos serviços de verificação do óbito, atualizados no SIM. 

Responsável pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Coordenação Coordenação-Geral de Informações e Análises Epidemiológicas (CGIAE). 
Departamento de Vigilância e Agravos não Transmissíveis e Promoção da Saúde 
(Dvantps). 
Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS). 
E-mail: cgiae@saude.gov.br / Telefone: 61-33157708 

 

Nº Denominação 

24 
Proporção de salas de vacina com alimentação mensal das doses de vacinas aplicadas e 
da movimentação mensal de imunobiológicos, no sistema oficial de informação do 
programa Nacional de Imunizações de dados individualizados, por residência 

Meta 

80% de salas de vacina com alimentação mensal das doses de vacinas aplicadas e 
da movimentação mensal de imunobiológicos, no sistema oficial de informação 
do Programa Nacional de Imunizações de dados individualizados, por residência. 

Relevância do 
Indicador 

Permite monitorar a quantidade de salas de vacina do município que alimentam o 
sistema de informação de dados individualizados por residência regularmente 
(mensalmente), como fonte de informação dos dados de vacinação, para análise mais 
precisa dos dados de cobertura vacinal e controle da movimentação dos imunobiológicos 

Método de 
Calculo 

Numerador: Número de salas de vacina do município com alimentação mensal, no 
sistema de informação de dados individualizados por residência, das doses de vacinas 
aplicadas e da movimentação dos imunobiológicos (Registro do Vacinado / 
Movimentação de Imunobiológico). Denominador: Número de salas de vacina ativas no 
município, constantes do cadastro do sistema de informação do PNI, no período avaliado. 
Fator de multiplicação: 100. 

Fonte 
Sistema oficial de informação do Programa Nacional de Imunizações (Relatórios/Gestão 
da Informação, com dados individualizados por residência, e movimentação de 
imunobiológicos). 

Dados para 
Avaliação 

Data para processamento dos dados da base nacional para avaliação final: 15 de abril do 
ano posterior ao da avaliação 

Informações 
Adicionais 

Recomenda-se que a alimentação do sistema de informação seja feita na sala de vacina. 
Caso não seja possível, poderá ser realizada em outro setor da própria Unidade de Saúde, 
onde estiver localizada a sala de vacina, ou na sede da Secretaria Municipal de Saúde, 
caso não haja condições na Unidade de Saúde.  
- Os dados para a avaliação desse indicador levarão em conta o quantitativo de salas de 
vacinas existentes no Cadastro do Sistema de Informação do Programa Nacional de 
Imunizações (SIPNI). 

Responsável pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Secretaria de Vigilância em Saúde - Departamento de Gestão da Vigilância em Saúde - 
DEGEVS - E-mail: dagvs@saude.gov.br 

 

 

 

 

mailto:dagvs@saude.gov.br
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Nº Denominação 

25 

Proporção de vacinas selecionadas que compõem o Calendário Nacional de Vacinação 
para crianças menores de 1 ano de idade (Pentavalente - 3ª dose, Poliomielite - 3ª dose, 
Pneumocócica 10 valente - 2ª dose) e para crianças de 1 ano de idade (tríplice viral - 1ª 
dose) - com coberturas vacinais preconizadas. 

Meta 

100% das vacinas selecionadas com cobertura vacinal de 95% de crianças 
menores de 1 ano de idade - Pentavalente (3ª dose), Pneumocócica 10-valente 
(2ª dose), Poliomielite (3ª dose) - e para crianças de 1 ano de idade - Tríplice viral 
(1ª dose). 

Relevância do 
Indicador 

Estimular a vigilância das coberturas vacinais, com objetivo de manter altas coberturas e 
realização de ações que proporcione o alcance dessas metas, com intuito de manter a 
população protegida de doenças imunopreveníveis pelas seguintes vacinas: 
Pentavalente, que previne a difteria, tétano, coqueluche (DTP) e infecções por 
Haemophilus influenza tipo B e hepatite B, e é utilizada como indicador para comparação 
em âmbito internacional devido ao componente DTP; Pneumocócica 10-valente, que 
previne as infecções causadas pelo pneumococo, responsável por doenças com elevadas 
cargas de morbidade e mortalidade; Poliomielite, para a prevenção da doença do mesmo 
nome, em fase de erradicação global; e, Tríplice viral, para a prevenção do sarampo e 
rubéola, doenças com compromisso de eliminação na região das Américas. 

Método de 
Calculo 

Numerador: Total das vacinas selecionadas que alcançaram a cobertura vacinal 
preconizada. Denominador: 4 vacinas selecionadas - Pentavalente, Pneumocócica 10-
valente, Poliomielite e Tríplice viral. Fator de multiplicação: 100. 

Fonte 
Numerador: Sistema oficial de informação do Programa Nacional de Imunizações (Sipni). 
Denominador: Sistema de Informação de Nascidos Vivos (Sinasc). 

Dados para 
Avaliação 

Data para processamento dos dados da base nacional para avaliação final: 15 de abril 
do ano posterior ao da avaliação 

Informações 
Adicionais 

A idade adequada para aplicação de cada vacina selecionada obedecerá ao Calendário 
Nacional de Vacinação, publicado pelo Ministério da Saúde nos termos da Lei nº 6.259, 
de 30 de outubro de 1975, regulamentada pelo Decreto nº 78.231, de 12 de agosto de 
1976, atualizado por notas informativas específicas. 

Responsável pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Secretaria de Vigilância em Saúde - Departamento de Gestão da Vigilância em Saúde - 
DEGEVS - E-mail: dagvs@saude.gov.br 

 

Nº Denominação 

26 
Proporção de casos de doenças de notificação compulsória imediata nacional (DNCI) 
encerrados em até 60 dias após notificação 

Meta 
80% de casos das doenças de notificação compulsória imediata registrados no 
Sinan encerradas em até 60 dias, a partir da data de notificação 

Relevância do 
Indicador 

Este indicador representa a capacidade de detecção de eventos de saúde pública e 
qualifica a informação, sendo relevante, pois envolve todos as doenças e agravos que são 
de notificação compulsória imediata nacional, cujas medidas de prevenção e controle 
estão previstas. 
- Permite avaliar e monitorar a capacidade de resolução das investigações de casos 
registrados e a atualização do Sinan. 

mailto:dagvs@saude.gov.br
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Método de 
Calculo 

Numerador: Total de registros de DNCI, por unidade de residência, encerrados dentro 
de 60 dias a partir da data de notificação. 
Denominador: Total de registros de DNCI, por unidade de residência, notificados no 
período da avaliação. Fator de multiplicação: 100. 

Fonte Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan). 

Dados para 
Avaliação 

Data para processamento dos dados da base nacional para avaliação final: 15 de abril 
do ano posterior ao da avaliação 

Informações 
Adicionais 

Consultar descritivo do Anexo da Portaria  

Responsável pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Secretaria de Vigilância em Saúde - Departamento de Gestão da Vigilância em Saúde - 
DEGEVS - E-mail: dagvs@saude.gov.br 

 

Nº Denominação 

27 
Proporção de preenchimento do campo "ocupação" nas notificações de agravos 
relacionados ao trabalho 

Meta 
95% das notificações de agravos relacionados ao trabalho com o campo "Ocupação" 
preenchido de acordo com o código da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO). 

Relevância do 
Indicador 

Identifica as ocupações que apresentam maiores incidências de agravos relacionados ao 
trabalho, possibilitando a definição de ações de promoção, prevenção, vigilância e 
assistência, de forma mais adequada. 
 

Método de 
Calculo 

Numerador: Número de notificações de agravos com o campo "Ocupação" preenchido 
de acordo com o código da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) correspondente, 
na versão disponibilizada pelo Sinan, excluindo-se campo preenchido como ignorado, 
em determinado ano e local de notificação do caso. Denominador: Número total de 
casos de agravos relacionados ao trabalho notificados, em determinado ano e local de 
notificação. Fator de multiplicação: 100. 
 

Fonte 
Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan). 
 

Dados para 
Avaliação 

Data para processamento dos dados das bases nacionais para avaliação final: 15 de abril 
do ano posterior ao da avaliação 
 

Informações 
Adicionais 

Relação de agravos: a. Acidente com exposição a material biológico relacionado ao 
trabalho; b. Acidente de trabalho grave (graves, fatais e em crianças e adolescentes);c. 
Intoxicação exógena relacionada ao Trabalho. Município que não possuir registro de 
notificação de agravos relacionados ao trabalho em seu território, no Sinan, não pontua 
para o PQA-VS.- A versão atualmente disponibilizada pelo Sinan corresponde à tabela 
oficial de Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 2002, adaptada pelo DATASUS 
 

Responsável pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Secretaria de Vigilância em Saúde - Departamento de Gestão da Vigilância em Saúde - 
DEGEVSE-mail: dagvs@saude.gov.br 

 

mailto:dagvs@saude.gov.br
mailto:dagvs@saude.gov.br
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Nº Denominação 

28 
Percentual de amostras analisadas para o residual de agente desinfetante em água para 
consumo humano (parâmetro: cloro residual livre, cloro residual combinado ou dióxido 
de cloro). 

Meta 
75% do número de análises obrigatórias realizadas para o residual de agente 
desinfetante 

Relevância do 
Indicador 

Permite avaliar a implementação do monitoramento do teor de residual desinfetante na 
água utilizada para consumo o que possibilita avaliar o atendimento do teor exigido para 
evitar a recontaminação da água tratada. 

Método de 
Calculo 

Numerador: Número de amostras de água analisadas para o residual de agente 
desinfetante - RAD (parâmetros: cloro residual livre, cloro residual combinado ou dióxido 
de cloro). Denominador: Total de amostras obrigatórias para o RAD. Fator de 
multiplicação: 100 

Fonte 
Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano 
(Sisagua). 

Dados para 
Avaliação 

Data para processamento dos dados da base nacional para avaliação final: 15 de abril do 
ano posterior ao da avaliação 

Informações 
Adicionais 

O número de análises obrigatórias para os parâmetros que medem os residuais de 
agentes desinfetantes está previsto na Diretriz Nacional de Vigilância da Qualidade da 
Água para Consumo Humano, disponível no site da SVS, no seguinte endereço: 
(http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2016/junho/06/diretriz-nacional-
planoamostragem-agua.pdf) - O indicador refere-se ao quantitativo de análises de 
residual de agente desinfetante (RAD) para inferir sobre a qualidade da água consumida 
pela população. Todavia, para o planejamento adequado da amostragem, faz-se 
necessário que todas as formas de abastecimento existentes sejam identificadas e 
cadastradas no Sisagua, possibilitando avaliar as informações sobre o abastecimento de 
água de toda a população do município para o ano de referência. O percentual de 
cobertura de abastecimento é obtido a partir dos dados gerados pelo relatório de 
cobertura de abastecimento do Sisagua e calculado pela fórmula:  % Pop. Cadastrada = 
Pop. abast. SAA + Pop .abast. apenas SAC + Pop. abast. apenas SAI x 100 

Responsável pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Secretaria de Vigilância em Saúde - Departamento de Gestão da Vigilância em Saúde - 
DEGEVS - E-mail: dagvs@saude.gov.br 

 

Nº Denominação 

29 
Percentual de municípios que realizam no mínimo seis grupos de ações de Vigilância 
Sanitária consideradas necessárias a todos os municípios no ano 

Meta 100% 

Relevância do 
Indicador 

Permite avaliar, nas diversas dimensões municipais, o nível de implementação das ações 
de vigilância sanitária colaborando para uma coordenação estadual e nacional mais 
efetiva. Esse indicador é composto pelos grupos de ações identificadas como necessárias 
para serem executadas em todos os municípios brasileiros ao longo do ano, por se 
tratarem dos grupos de ações essenciais à atuação da vigilância sanitária local, quais 
sejam: (i) cadastro de estabelecimentos sujeitos à Visa; (ii) inspeção em estabelecimentos 
sujeitos à Visa; (iii) atividades educativas para população; (iv) atividades educativas para 
o setor regulado; (v) recebimento de denúncias; (vi) atendimento de denúncias; e (vii) 
instauração de processo administrativo sanitário. A execução dessas ações contribui para 
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a redução dos riscos e agravos à saúde, fortalecendo a promoção e proteção da saúde da 
população. 

Método de 
Cálculo 

Se foram realizados os 7 grupos de ações de vigilância sanitária consideradas necessárias, 
a meta atingida será 100%. 

Fonte Sistema de Informação Ambulatorial do SUS - SIASUS/DATASUS 

Dados para 
Avaliação 

Monitoramento: Semestral. / Avaliação: Anual 

Responsável pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Coordenação Coordenação do SNVS Gerência-Geral de Coordenação e Fortalecimento 
do SNVS - GGCOF Anvisa 
E-mail: csnvs@anvisa.gov.br 
Telefone: 3462. 6886 

 

Nº Denominação 

30 
Número de ciclos que atingiram mínimo de 80% de cobertura de imóveis visitados para 
controle vetorial da dengue 

Meta 
4 ciclos de visita domiciliar, dos 6 preconizados, com mínimo de 80% de cobertura 
de imóveis visitados para controle vetorial da dengue. 

Relevância do 
Indicador 

Evidencia o conjunto de imóveis localizados em áreas infestadas pelo vetor e o 
quantitativo que realmente foi visitado pelos agentes de controle de endemias, 
preferencialmente em articulação com os agentes comunitários de saúde, em cada ciclo. 

Método de 
Calculo 

1º passo - Cobertura por ciclo Numerador: número de imóveis visitados em cada um dos 
ciclos de visitas domiciliares de rotina para o controle das Arboviroses. 
 
Denominador: número de imóveis existentes na base do Reconhecimento Geográfico 
(RG) atualizado. Fator de multiplicação: 100. 
2º passo - Soma do número de ciclos com mínimo de 80% de cobertura de imóveis 
visitados. 
 

Fonte 

A consolidação nacional desses dados, será feita por meio de planilha de Excel, 
preenchida pelas SES, com base nos dados levantados junto aos municípios, e enviada ao 
Programa Nacional de Controle da Dengue via Formsus, ou por meio de formulário 
preenchido via Formsus. OBS.: Os municípios possuem, em âmbito local, os dados 
referentes ao indicador aqui tratado, registrados no SISPNCD, ou em planilhas eletrônicas 
próprias, formatadas para a identificação das visitas domiciliares realizadas, por ciclo. No 
entanto, a forma de envio para o nível central será conforme exposta acima. 
 

Dados para 
Avaliação 

Data para processamento dos dados da base nacional para avaliação final: 31 de abril 
do ano posterior ao da avaliação 
 

Informações 
Adicionais 

Consultar descritivo do Anexo da Portaria  

Responsável pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Secretaria de Vigilância em Saúde - Departamento de Gestão da Vigilância em Saúde - 
DEGEVS - E-mail: dagvs@saude.gov.br 
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Nº Denominação 

31 
Proporção de contatos examinados de casos novos de hanseníase diagnosticados nos 
anos das coortes. 

Meta 
82% dos contatos dos casos novos de hanseníase, nos anos das coortes, 
examinados 

Relevância do 
Indicador 

 Mede a capacidade dos serviços em realizar a vigilância de contatos, de casos novos de 
hanseníase, para aumento da detecção precoce de casos novos e da interrupção da 
cadeia de transmissão. 

Método de 
Calculo 

Numerador: Número de contatos dos casos novos de hanseníase examinados, por local 
de residência atual e diagnosticados nos anos das coortes – Paucibacilar e Multibacilar. 
Denominador: Total de contatos dos casos novos de hanseníase registrados, por local 
de residência atual e diagnosticados nos anos das coortes – Paucibacilar e Multibacilar. 
Fator de Multiplicação: 100. 
Processar os dados no TABWIN, de acordo com os seguintes passos (Consultar 
Descritivo) 

Fonte Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan). 

Dados para 
Avaliação 

Data para processamento dos dados da base nacional para avaliação final: 15 de maio 
do ano posterior ao da avaliação 

Informações 
Adicionais 

Consultar descritivo do Anexo da Portaria  

Responsável pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Secretaria de Vigilância em Saúde Departamento de Vigilância de Doenças 
Transmissíveis - DEVIT E-mail: dagvs@saude.gov.br 

 

Nº Denominação 

32 Proporção de cura dos casos novos de hanseníase diagnosticados nos anos das coortes 

Meta 
88% de cura dos casos novos de hanseníase diagnosticados nos anos das coortes (Fonte 
SISPACTO 2017 - 2021) 

Relevância do 
Indicador 

Possibilita a inferência sobre a qualidade do atendimento dos serviços de saúde à pessoa 
acometida pela hanseníase, expressando a efetividade desses serviços em assegurar a 
adesão ao tratamento até a alta. É de grande relevância, uma vez que a cura se refletirá 
na redução dos focos de contágio da doença e contribuirá para prevenção das 
incapacidades físicas. Nesse contexto, chama-se atenção para o custo elevado dos 
programas de reabilitação, que oneram a gestão, restringindo o investimento em ações 
preventivas. 

Método de 
Calculo 

Numerador: Número de casos novos de hanseníase residentes e diagnosticados nos anos 
das coortes (PB diagnosticados no ano anterior ao ano de avaliação e MB diagnosticados 
dois anos antes ao ano de avaliação) e curados até 31/12 do ano de avaliação. / 
Denominador: Número total de casos novos residentes em determinado local e 
diagnosticados nos anos das coortes. Fator de multiplicação: 100. (Tabulação disponível 
na Ficha de Indicadores SISPACTO 2017 - 2021) 

Fonte Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan). 

Dados para 
Avaliação 

Monitoramento: Anual. / Avaliação: Anual 

mailto:dagvs@saude.gov.br
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Informações 
Adicionais 

Observações: Recomenda-se que os municípios alimentem regularmente a base de dados 
nacional, de acordo com as normativas vigentes, e que também utilizem seus dados 
locais, de forma a dar melhor visibilidade à dinâmica de seu quadro epidemiológico, em 
tempo oportuno, propiciando, quando necessária, a implementação de medidas de 
intervenção adequadas 

Responsável pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Coordenação Coordenação-Geral de Informações e Análises Epidemiológicas (CGIAE). 
Departamento de Vigilância e Agravos não Transmissíveis e Promoção da Saúde 
(Dvantps). 
Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS). E-mail: cgiae@saude.gov.br / Telefone: 61-
33157708 

 

Nº Denominação 

33 
Proporção de contatos examinados de casos novos de tuberculose pulmonar com 
confirmação laboratorial 

Meta 
70% dos contatos dos casos novos de tuberculose pulmonar com confirmação 
laboratorial examinados 

Relevância do 
Indicador 

Permite prevenir o adoecimento e diagnosticar precocemente caso de doença ativa 
nessa população1. 

Método de 
Calculo 

Numerador: Número de contatos examinados dos casos novos pulmonares com 
confirmação laboratorial, no período e local de residência avaliados. Denominador: 
Número de contatos registrados dos casos novos pulmonares com confirmação 
laboratorial, no período e local de residência avaliados. Fator de multiplicação: 100. 

Fonte Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan). TBWEB 

Dados para 
Avaliação 

Data para processamento dos dados da base nacional para avaliação final: 15 de maio 
do ano posterior ao da avaliação (dados parciais relativos ao ano da avaliação). 

Informações 
Adicionais 

Consultar descritivo do Anexo da Portaria  

Responsável pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Secretaria de Vigilância em Saúde - Departamento de Gestão da Vigilância em Saúde - 
DEGEVSE-mail: dagvs@saude.gov.br 

 

Nº Denominação 

34 Proporção de cura de casos novos de tuberculose pulmonar bacilífera. 

Meta 
Aumentar a proporção de cura de casos novos de tuberculose pulmonar 
bacilífera. 

Relevância do 
Indicador 

Reduzir a morbimortalidade por tuberculose pulmonar bacilífera. 

Método de 
Calculo 

Numerador: Total de casos novos de tuberculose pulmonar bacilífera curados. 
Denominador: Total de casos novos de tuberculose pulmonar bacilífera diagnosticados. 
Fator de multiplicação: 100. 

Fonte Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan). 

Dados para 
Avaliação 

Periodicidade para monitoramento: anual / Periodicidade para avaliação: anual 

Informações 
Adicionais 

Mês de fechamento do banco de dados da base nacional: outubro, considerando 
sempre dois anos anteriores ao período da avaliação. Por exemplo: em outubro de 
2012, avaliar os casos diagnosticados em 2010. 

mailto:dagvs@saude.gov.br
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Responsável pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Secretaria de Vigilância em Saúde - Departamento de Gestão da Vigilância em Saúde - 
DEGEVSE-mail: dagvs@saude.gov.br 

 

Nº Denominação 

35 Número de testes de sífilis por gestante 

Meta 2 testes de sífilis por gestante 

Relevância do 
Indicador 

Como indicador de concentração, ajuda a expressar a qualidade do pré-natal, uma vez 
que a sífilis pode ser diagnosticada na gestante em dois momentos: durante a gestação 
e, também, durante o parto. 
- O tratamento da gestante reduz a probabilidade de transmissão vertical da sífilis e, 
consequentemente, a sífilis congênita. 

Método de 
Calculo 

Numerador: Número de testes realizados para o diagnóstico da sífilis em gestantes, por 
ano e município de residência da gestante. Denominador: Número de partos 
hospitalares do SUS, por ano e município de residência da gestante.Observações:1. Para 
o numerador, considerar a quantidade aprovada, por município de residência, dos 
seguintes procedimentos ambulatoriais: 
0202031179 VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE;0214010082 TESTE RAPIDO 
PARA SIFILIS EM GESTANTE.2. Para o denominador, considerar o total de AIH aprovadas 
de gestantes, por município de residência, nos seguintes procedimentos:0310010039 
PARTO NORMAL; 0310010047 PARTO NORMAL EM GESTACAO DE ALTO 
RISCO;0310010055 PARTO NORMAL EM CENTRO DE PARTO NORMAL 
(CPN);0411010026 PARTO CESARIANO EM GESTACAO DE ALTO RISCO;0411010034 
PARTO CESARIANO; e, 0411010042 PARTO CESARIANO C/ LAQUEADURA TUBARIA  

Fonte 
Numerador: Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS). Denominador: 
Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS). 

Dados para 
Avaliação 

Data para processamento dos dados das bases nacionais para avaliação final: 15 de 
maio do ano posterior ao da avaliação (dados parciais, no caso do denominador). 

Informações 
Adicionais 

Desde janeiro de 2014, foi adotado o Boletim de Procedimentos Ambulatoriais 
Individualizado (BPA-i), no SIA-SUS, para o procedimento 0202031179 VDRL P/ 
DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE, o que passou a permitir o registro do município de 
residência da gestante. 
- Para o processamento "ano", considerar o período de janeiro a dezembro. 

Responsável pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Secretaria de Vigilância em Saúde - Departamento de Gestão da Vigilância em Saúde - 
DEGEVSE-mail: 
dagvs@saude.gov.br 

 

Nº Denominação 

36 Número de casos novos de sífilis congênita em menores de 1 ano de idade 

Meta Reduzir o número de casos de sífilis congênita em menores de 1 ano de idade 

mailto:dagvs@saude.gov.br
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Relevância do 
Indicador 

O indicador objetiva mensurar e monitorar os novos casos de sífilis congênita em 
menores de um ano de idade e expressa a qualidade do pré-natal, uma vez que a sífilis 
pode ser diagnosticada e tratada em duas oportunidades: durante a gestação e durante 
o parto. O tratamento da gestante reduz a probabilidade de transmissão vertical da 
sífilis e, consequentemente, a sífilis congênita. 

Método de 
Calculo 

Número de casos novos de sífilis congênita em menores de um ano de idade, em um 
determinado ano de diagnóstico e local de residência. 
Unidade de Medida: número absoluto 

Fonte Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan). 

Dados para 
Avaliação 

Monitoramento: Anual. / Avaliação: Anual 

Informações 
Adicionais 

Limitações: Considerando as dificuldades de diagnóstico da sífilis congênita, casos 
oligossintomáticos podem ser sub-representados. A qualidade dos dados depende das 
condições técnico-operacionais do sistema de vigilância epidemiológica, em cada área 
geográfica, para detectar, notificar, investigar e realizar testes laboratoriais específicos 
para a confirmação diagnóstica da sífilis em gestantes e recém-nascidos. 

Responsável pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Coordenação de Informações Estratégicas (CIE) 
Departamento de DST, Aids e Hepatites Virais (DDAHV) 
Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS) 
Telefone: (61) 3315-7004 

 

Nº Denominação 

37 Número de testes de HIV realizado. 

Meta 15% de ampliação no número de testes de HIV realizados em relação ao ano anterior 

Relevância do 
Indicador 

Permite avaliar a oportunidade do diagnóstico do HIV. 

Método de 
Calculo 

Número de testes realizados para o diagnóstico de HIV, por ano e município de 
residência. Observação: Considerar a "quantidade aprovada" seguintes procedimentos 
ambulatoriais:0202030296 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT) 
0202030300 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA); 0202031020 
PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA; 0214010040 TESTE RAPIDO PARA 
DETECCAO DE HIV EM GESTANTE; e, 0214010058 TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO DE 
INFECÇÃO PELO HIV. 

Fonte Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS). 

Dados para 
Avaliação 

Data para processamento dos dados da base nacional para avaliação final: 15 de maio 
do ano posterior ao da avaliação 

Informações 
Adicionais 

O diagnóstico oportuno do HIV tem influência tanto na qualidade de vida das pessoas 
vivendo com HIV/aids, quanto na transmissão do vírus.- Os testes rápidos de HIV são 
comprados e disponibilizados pelo Ministério da saúde; os insumos para os demais 
exames são adquiridos por estados e municípios.- Todas as unidades de saúde do SUS 
estão aptas a solicitar o teste de HIV e sua realização pode ser feita em qualquer 
laboratório do sistema e da rede privada.- Para o processamento "ano", considerar o 
período de janeiro a dezembro. Devem ser computados todos os testes realizados 
(testes rápidos e laboratoriais). 
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Responsável pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Secretaria de Vigilância em Saúde Departamento de Gestão da Vigilância em Saúde - 
DEGEVSE-mail: dagvs@saude.gov.br 

 

Nº Denominação 

38 Número de casos novos de aids em menores de 5 anos 

Meta Apenas referência nacional 

Relevância do 
Indicador 

Expressa o número de casos novos de aids na população de menores de 5 anos de 
idade, residente em determinado local, no ano considerado, medindo o risco de 
ocorrência de casos novos de aids nessa população. 

Método de 
Cálculo 

Número de casos novos de aids em menores de 5 anos de idade em determinado ano 
de diagnóstico e local de residência. Unidade de Medida: número absoluto. 

Fonte 

Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan). Sistema de Informação sobre 
Mortalidade (SIM). Sistema de Controle Logístico de Medicamentos (Siclom) do 
Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de DST, Aids e 
Hepatites Virais. Sistema de Controle de Exames Laboratoriais (Siscel) do Ministério da 
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de DST, Aids e Hepatites 
Virais. 

Dados para 
Avaliação 

Monitoramento: Anual. / Avaliação: Anual 

Informações 
Adicionais 

Limitações: Esse indicador sofre a influência da capacidade de detecção e notificação de 
casos pelos serviços e da cobertura da utilização do Siscel e Siclom. Mudanças nos 
critérios de definição de casos de aids com fins de vigilância epidemiológica podem 
influenciar a evolução temporal da taxa de incidência. 

Responsável pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Coordenação de Informações Estratégicas (CIE). 
Departamento de DST, Aids e Hepatites Virais (DDAHV). Secretaria de Vigilância em 
Saúde (SVS). Telefone: (61) 3315-7004 

 

Nº Denominação 

39 Número de testes sorológicos anti-HCV realizados 

Meta Ampliar em 10% ao ano. 

Relevância do 
Indicador 

Aumentar o acesso ao diagnóstico da hepatite C. 

Método de 
Calculo 

Número de testes sorológicos anti-HCV realizado no ano para diagnóstico da hepatite C 
por local de residência 

Fonte 
Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS). Código do Procedimento no 
SIA: 0202030679 

Dados para 
Avaliação 

Mês de fechamento do banco de dados da base nacional: abril / Periodicidade para 
monitoramento: anual / Periodicidade para avaliação: anual 

Informações 
Adicionais 

 - 
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Responsável pelo 
Monitoramento 
e Avaliação no 
Ministério da 
Saúde 

Secretaria de Vigilância em Saúde Departamento de Gestão da Vigilância em Saúde - 
DEGEVSE-mail: dagvs@saude.gov.br 

 

 


